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mas estabelece um procedimento no âmbito do qual o assunto será discutido. 
Ao dispor sobre o procedimento, o CPC/2015 indica uma série de aspectos im-
portantes, tais como a necessidade de o requerente demonstrar a configuração 
dos requisitos autorizadores da desconsideração, concedendo ainda oportunida-
de para que os requeridos ofereçam alegações e provas em contrário. Reforça-
-se, com isso, a ideia de que a desconsideração é exceção, e, principalmente, de 
que sua decretação há de ser feita à luz de cada caso, mediante demonstração 
específica de que a pessoa jurídica vinha sendo utilizada de maneira abusiva e 
indevida. Não se pode, como regra, estabelecer a supressão das pessoas jurídi-
cas, como consignou o STF no RE 562.276, mas se pode, à luz das particulari-
dades de cada situação concreta, demonstrar-se – e o ônus é de quem pretende 
a desconsideração – a presença de vícios que autorizem, no todo ou em parte, 
a desconsideração da personalidade jurídica, ou o atingimento do patrimônio 
pessoal de sócios e representantes, ainda que com a subsistência desta.

Considerações finais

Do que se viu ao longo deste pequeno trabalho, a existência de pessoas ju-
rídicas dedicadas à atividade comercial, e a possibilidade de, em algumas delas, 
se limitar a responsabilidade de sócios, é uma exigência necessária ao adequado 
desempenho da atividade econômica nos moldes do mundo contemporâneo, de 
sorte a que seja dotada de maior eficiência e organização, bem como para que se 
controlem os riscos a fim de que se viabilizem os investimentos, como a História 
o demonstra. Nessa condição, seria inconstitucional, por ofensa ao princípio da 
livre iniciativa econômica, lei que suprimisse pessoas jurídicas do direito brasi-
leiro, ou as desconsiderasse de forma absoluta e geral, como foi o caso do art. 13 
da Lei 8.620/93, de invalidade já reconhecida pelo STF.

Possíveis abusos e desvios no uso de pessoas jurídicas podem ser coibidos, em 
cada situação concreta, com apoio no art. 50 do Código Civil e 133 do Código 
de Processo Civil, mas tais exceções de rigor confirmam a regra, que é o respei-
to à existência de pessoas jurídicas como entes distintos.

3.  DERECHO BANCARIO





ALGUMAS CONSIDERALES SOBRE A BANCA EM ROMA 
(HISTORIA E DIREITO)

ANTONIO DOS SANTOS JUSTO

1. ANTELÓQUIO

Repetidamente tem sido dito que a actividade bancária em Roma continua a suscitar 
dúvidas que justificam o seu estudo renovado. DÍAZ-BAUTISTA adverte para as dificulda- 
des, sintetizando que nao é fácil compreender a actividade bancária antiga1.

Conforta-nos, no entanto, o velho principio de que nao há livro, por mais gasto que esteja, 
que nao consinta nova leitura. Justifica-se, por isso, que continuemos o estudo da banca em 
Roma, embora com especial énfase na época de Justiniano da qual derivam os direitos con
temporáneos.

Nao ignoramos também que se trata de urna das áreas de estudo predilecto do Prof. 
Antonio DÍAZ-BAUTISTA, Mestre de Mestres, de cuja amizade nos sentimos sempre 
devedores e aqui vimos homenagear com o sentimento profundo duma gratidáo auténtica. 
Conheci-o mais de perto em Coimbra e logo me tornei admirador de um romanista sólido 
e profundo. Se é verdade que um homem só morre quando é esquecido, Antonio DIAZ- 
-BAUTISTA nao morreu: vive sempre connosco.

A propósito da banca romana, o nosso Mestre advertía que se movia num contexto social, 
económico e jurídico muito diferente dos nossos dias, mas nao deixava de ai observar algumas 
opera<jóes que constituem verdadeiros precedentes da actividade bancária dos nossos tempos2.

Eis, Senhoras e Senhores, Prezados Congressistas, a tarefa de que me incumbí quando 
aceitei o honroso convite do discípulo do Prof. DÍAZ-BAUTISTA, o Colega Juan Ramón 
Robles, que cumplimento com especial considerado e estima.

Permitam-me também que nao silencie a estima, o respeito e a admiraqáo que me mere
ce a Excelentíssima Senhora que foi Esposa de DÍAZ-BAUTISTA. A sabedoria popular diz, 
em Portugal, que nao existe um grande homem sem urna grande mulher. Aconteceu assim 
com o Prof. DÍAZ-BAUTISTA.

1 V i d e  A n t o n i o  D Í A Z - B A U T I S T A ,  L e s  g a r a n d e s  b a n c a i r e s  d a n s  l a  l é g i s l a t i o n  d e  J u s t i n i e n  e m  R I D A  X X I X  

( 1 9 8 2 )  1 6 5 .

2  V i d e  M a n u e l  J .  G A R C Í A  G A R R I D O ,  El comercio, los negocios y las finanzas en el mundo romano ( B o l s a  

d e  M a d r i d  /  M a d r i d ,  2 0 0 1 )  7 4 .
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Os meus respeitosos cumprimentos, Minha Senhora. Cumprimentos que estendo ao filho 
romanista que igualmente muito estimo.

2. HISTORIA

Embora sem ignorar a sábia advertencia de Alvaro D’ORS de que em “cuestiones de 
orígenes, debemos practicar la ars ¡gnorandi”3 e perdendo-se na tonga noite do tempo a 
historia das actividades mais tarde denominadas bancárias, nao me parece ousado afirmar 
que a mensa romana é fruto duma evolu?ao que acompanhou o progresso da vida comercial.

Fora de Roma e nos alvores da civiliza$ao ocidental, a banca desenvolveu-se em estreita 
relaqao com os templos em que se armazenavam grandes tesouros cuidadosamente guarda
dos por sacerdotes. O respeito religioso destes lugares oferecia a seguranza necessária nao 
só as oferendas á divindade, mas também a riquezas pessoais.

Assim aconteceu na Grecia (em Delfos e em Olimpia), no Egipto e em Jerusalém, em 
cujos templos surgiram os primeiros bancos. O Evangelho de Sao Mateus documenta ope- 
raqoes de compra e venda e de cambio4 e a parábola dos talentos5 mostra que, no tempo de 
Jesús Cristo, era normal o depósito retribuido de dinheiro6.

Sobretudo, tem-se visto, na Grécia, o antecedente mais importante da banca romana que 
acompanhou as grandes transforma§6es económicas e sociais, conscquéncia das conquistas 
que, durante os sáculos III e II a.C., depois das guerras púnicas, abriram Roma ao mundo7.

Mas importa também nao esquecer os tempos mais antigos, dominados pela amicitia dos 
povos vizinhos que regulava e conciliava os seus interesses8. Dominava-os urna mentalidade 
agraria9 pouco propensa a operaqoes financeiras e cuja actividade, pautada pela confianza, 
lealdade e fraternidade, nao gerava grande conflitualidade.

Todavia, com o progresso das relaqóes comerciáis ligado a contactos com outros povos, 
sobretudo gregos, surgiram novas exigencias cujas solu?óes jurídicas os homens do direito 
procuraram oferecer. As relaqóes com os povos da bacia do Mediterráneo e sobretudo com 
as cidades da costa e do arquipélago grego criaram urna nova classe de cidadaos que se dedi
caran! ao comércio de produtos de luxo e de escravos especializados que enriqueceu Roma, 
onde se concentraram enormes riquezas até entao dispersas ñas distantes regióes do Império10.

3  V i d e  A l v a r o  D ' O R S  n o  A H D E  2 0  ( 1 9 5 0 )  9 0 1 .  N o  m e s m o  s e n t i d o ,  v i d e  S e b a s t i á o  C R U Z ,  D o  “So lu tio "  I 
( E d .  d o  A u t o r  /  C o i m b r a .  1 9 6 2 )  1 7 7

4  C f .  X X I , 1 2 .

5  C f .  X X V , 2 7 .

6  S e g u i m o s  d e  p e r t o  M i g u e l  A n g e l  P e ñ a l v e r  R O D R I G U E Z ,  L a banca  en R om a  e m  E stud ios en  hom enaje  
al P ro fesor Juan  Ig lesias I I I  ( S e m i n á r i o s  d e  d e r e c h o  r o m a n o  " U r s i c i n o  A l v a r e z ”  /  M a d r i d ,  1 9 8 8 )  1 5 3 2 - 1 5 3 3 .  V i d e  

t a m b é m  G A R C Í A  G A R R I D O ,  o.c. 7 9 .

7  V i d e  G A R C Í A  G A R R I D O ,  o.c. 1 8 .

R O D R Í G U E Z ,  ibidem  1 5 3 3 .

8  V i d e  E m i l e  D E L  C H I A R O ,  L e  c o n t r a t  d e  s o c i é t é  e n  d r o i t  p r i v e  r o m a i n  s o u s  l a  R é p u b l i q u e  e  a u  t e m p s  d e s  

j u r i s c o n s u l t o s  c l a s s i q u e s  ( R e c u e i l  S i r e y  /  P a r i s ,  1 9 2 8 )  9 8 .

9  V i d e  A n t o n i o  D I A Z - B A U T I S T A ,  E s t u d i o s  s o b r e  l a  b a n c a  b i z a n t i n a  ( n e g o c i o s  b a n c a r i o s  e n  l a  l e g i s l a c i ó n  

d e  J u s t i n i a n o  ( U n i v e r s i d a d  d e  M u r c i a  /  M u r c i a .  1 9 8 7 )  4 .

1 0  V i d e  V i n c e n z o  A R A N G I O - R U I Z ,  L a soc ietá  in d iritto  rom ano  ( C a s a  E d i t r i c e  D o t t .  E u g e n i o  J o v e n e  /  

Ñ a p ó l e s ,  1 9 5 0 )  2 7 ;  e  G A R C Í A  G A R R I D O ,  o.c. 1 9  q u e  r e f e r e  o  s a q u e  d e  s e t e  m i l h o e s  d e  d e n á r i o s  e  a s  q u a n t i a s
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Algumas consideracóes sobre a banca em Roma (Historia e Direito)

Neste contexto social e económico, foram surgindo paulatinamente banqueiros que se 
instalaram no Forum romano11 e sucessivamente na Basílica, nos bairros velhos e nos locáis 
mais distantes das provincias12. O que se compreende, por se tratar duma actividade que se 
desenvolvía (e continua a desenvolver) ñas cidades mais povoadas e ricas13.

Assinala-se a presenta de banqueiros profissionais em Roma nos anos 318-310 a.C.14., 
sendo famosas as tabernae argentariae que se fixaram no norte do Forum, reconstruidas 
no ano 193 a.C. por iniciativa dos plebeus M. Junius Brutus e L. Oppidius Salinator. Eram, 
provavelmente, propriedade do Estado romano que as locava a homens que exerciam a 
actividade bancária15.

Posteriormente, para evitar as dificuldades das relagocs jurídicas pessoais criadas por 
contratos de locando (locatio-conductio rei), que ocorriam quando os locatarios trespas- 
savam as suas tabernae, a iurisprudentia romana construiu o direito de superficie a que 
mais tarde foi reconhecida a natureza de direito real, embora sobre coisa alheia (ius in re 
aliena)'6. ULPIANO é claro:

D. 18,1,32: “quem vende locáis em que se encontram bancos ou outros que estao 
no solo público vende nao o solo, mas o direito, porque estes locáis sao propriedade 
pública e o uso deles pertence a privados"17 18.

Com o fortíssimo incremento das relances económicas, a importáncia dos bancos cres- 
ceu, coexistindo banqueiros públicos e privados, embora com fur^oes próprias. Enquanto 
aqueles (denominados mensarii, mensalarii, numularii ou argentarii coactores)16 se ocu- 
pavam da probado de moedas, da cobranza de impostos, do manejo de dinheiro, além de 
fazerem negocios com particulares, os banqueiros privados (argentarii) desenvolviam a 
sua diversificada actividade bancária19, embora, aproveitando-se da sua larga experiencia

q u e  o s  v e n c i d o s  e r a m  o b r i g a d o s  a  e n t r e g a r  p a r a  c o m p e n s a r  o s  g a s t o s  d e  g u e r r a ,  a l é m  d e  t r i b u t o s  a n u a i s  e m  d i n h e i r o  

e  e m  e s p é c i e ,  c o m o  c e r e a i s ,  v i n h o ,  f r u t a s ,  l e g u m e s ,  e t c .

1 1  V i d e  G A R C Í A  G A R R I D O ,  n.c. 3 4 ,  q u e  a s s i n a l a  o  a n o  3 1 0  a . C . ;  e  r e f e r e  V A R R Á O  q u e  s i t ú a  o  a p a r e c i -  

m e n t o  d o s  argentarii n a  s e g u n d a  m e t a d e  d o  s é c u l o  I V  e  n a  p r i m e i r a  m e t a d e  d o  s é c u l o  I I I  a . C .

1 2  V i d e  R O D R Í G U E Z ,  n.c. 1 5 3 5 - 1 5 3 7 .  p a r a  q u e m  ñ a s  G á l i a s  n e n h u m  h a b i t a n t e  r e a l i z a v a  u m  n e g o c i o  s e m  o  

a u x i l i o  d e  u m  c i d a d a o  r o m a n o ;  e  e m  C a r t a g o  h a v i a  u r n a  r ú a  d o s  argentarii, o  q u e  p r o v a  a  e x i s t e n c i a  d e  u m  g r é m i o  

n u m e r o s o .  A i n d a  s e g u n d o  e s t e  A u t o r ,  n a  B a s í l i c a  e s t a v a m  o s  b a n q u e i r o s  q u e  e m p r e s t a v a m  a  c u r s o  p r a z o ,  p o r  m e i o  

d e  stipulationes', n o  Forum, a  a l t a  b a n c a  q u e  n e g o c i a v a  c o m  o s  c i d a d a o s  m a i s  e s t i m a d o s ;  e  n o s  b a i r r o s  v e l h o s  e  

s ó r d i d o s ,  o s  q u e  e m p r e s t a v a m  a  j u r o  e l e v a d o .

1 3  N e s t e  s e n t i d o ,  v i d e  R O D R Í G U E Z ,  n.c. 1 5 3 7 - 1 5 3 8 ,  q u e  r e f e r e  A l e x a n d r i a ,  c i d a d e s  d a  A s i a  M e n o r ,  A t e n a s ,  

R o m a ,  C a r t a g o  e  P o m p e i a .

1 4  V i d e  J e a n  A N D R E A U ,  L a  v i e  f i n a n c i é r e  d a n s  l e  m o n d e  r o m a i n .  L e s  m é t i e r s  d e  m a n i e u r s  d ’ a r g e n t  ( I V e .  

s i é c l e  a v .  J .  C .  -  l i l e .  S i é c l e  a p .  J . C . )  ( É c o l e  F r a n 9 a i s  d e  R o m e .  P a l a i s  F e r n é s e  /  P a r í s ,  1 9 8 7 )  3 4 0 .

1 5  V i d e  A N D R E A U ,  o.c. 3 3 9 ;  e  G A R C Í A  G A R R I D O ,  o.c. 3 6 .

1 6  V i d e  A .  S A N T O S  J U S T O ,  Direito privado romano -  /II (direitos reais) e m  Studia Iuridica 2 6  ( C o i m b r a  

E d i t o r a  /  C o i m b r a ,  1 9 9 7 )  2 1 0 - 2 1 1 ;  e  R O D R Í G U E Z ,  o.c. 1 5 3 7  e  1 5 7 5

1 7  D .  1 8 , 1 3 2 :  “ Q u i  t a b e r n a s  a r g e n t a r í a s ,  v e l  c e t e r a s ,  q u a e  i n  s o l o  p u b l i c o  s u n t ,  v e n d i t ,  n o n  s o l u m ,  s e d  i u s  

v e n d i t ,  c u m  i s t a e  t a b e r n a e  p u b l i c a e  s u n t ,  q u a r u m  u s u s  a d  p r i v a t o s  p e r t i n e t ” . V i d e  A l d o  P E T R U C C I ,  P r o f i l i  g i u r i -  

d i c i  d e l l e  a t t i v i t a  e  d e l l ’ o r g a n i z z a z i o n e  d e l l e  b a n c h e  r o m a n e  ( G .  G i a p p i c h e l l i  E d i t o r e  /  T u r i m ,  2 0 0 2 )  1 4 .

1 8  C f .  D .  4 0 , 7 , 4 0 . 8 .  V i d e  G A R C Í A  G A R R I D O ,  o.c. 4 1 .

1 9  V i d e  infra, n ° .  4 .
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Os meus respeitosos cumprimentos, Minha Senhora. Cumprimentos que estendo ao filho 
romanista que igualmente muito estimo.

2. HISTORIA

Embora sem ignorar a sábia advertencia de Alvaro D’ORS de que em “cuestiones de 
orígenes, debemos practicar la ars ¡gnorandi”3 e perdendo-se na tonga noite do tempo a 
historia das actividades mais tarde denominadas bancárias, nao me parece ousado afirmar 
que a mensa romana é fruto duma evolu?ao que acompanhou o progresso da vida comercial.

Fora de Roma e nos alvores da civiliza$ao ocidental, a banca desenvolveu-se em estreita 
relaqao com os templos em que se armazenavam grandes tesouros cuidadosamente guarda
dos por sacerdotes. O respeito religioso destes lugares oferecia a seguranza necessária nao 
só as oferendas á divindade, mas também a riquezas pessoais.

Assim aconteceu na Grecia (em Delfos e em Olimpia), no Egipto e em Jerusalém, em 
cujos templos surgiram os primeiros bancos. O Evangelho de Sao Mateus documenta ope- 
raqoes de compra e venda e de cambio4 e a parábola dos talentos5 mostra que, no tempo de 
Jesús Cristo, era normal o depósito retribuido de dinheiro6.

Sobretudo, tem-se visto, na Grécia, o antecedente mais importante da banca romana que 
acompanhou as grandes transforma§6es económicas e sociais, conscquéncia das conquistas 
que, durante os sáculos III e II a.C., depois das guerras púnicas, abriram Roma ao mundo7.

Mas importa também nao esquecer os tempos mais antigos, dominados pela amicitia dos 
povos vizinhos que regulava e conciliava os seus interesses8. Dominava-os urna mentalidade 
agraria9 pouco propensa a operaqoes financeiras e cuja actividade, pautada pela confianza, 
lealdade e fraternidade, nao gerava grande conflitualidade.

Todavia, com o progresso das relaqóes comerciáis ligado a contactos com outros povos, 
sobretudo gregos, surgiram novas exigencias cujas solu?óes jurídicas os homens do direito 
procuraram oferecer. As relaqóes com os povos da bacia do Mediterráneo e sobretudo com 
as cidades da costa e do arquipélago grego criaram urna nova classe de cidadaos que se dedi
caran! ao comércio de produtos de luxo e de escravos especializados que enriqueceu Roma, 
onde se concentraram enormes riquezas até entao dispersas ñas distantes regióes do Império10.

3  V i d e  A l v a r o  D ' O R S  n o  A H D E  2 0  ( 1 9 5 0 )  9 0 1 .  N o  m e s m o  s e n t i d o ,  v i d e  S e b a s t i á o  C R U Z ,  D o  “So lu tio "  I 
( E d .  d o  A u t o r  /  C o i m b r a .  1 9 6 2 )  1 7 7

4  C f .  X X I , 1 2 .

5  C f .  X X V , 2 7 .

6  S e g u i m o s  d e  p e r t o  M i g u e l  A n g e l  P e ñ a l v e r  R O D R I G U E Z ,  L a banca  en R om a  e m  E stud ios en  hom enaje  
al P ro fesor Juan  Ig lesias I I I  ( S e m i n á r i o s  d e  d e r e c h o  r o m a n o  " U r s i c i n o  A l v a r e z ”  /  M a d r i d ,  1 9 8 8 )  1 5 3 2 - 1 5 3 3 .  V i d e  

t a m b é m  G A R C Í A  G A R R I D O ,  o.c. 7 9 .

7  V i d e  G A R C Í A  G A R R I D O ,  o.c. 1 8 .

R O D R Í G U E Z ,  ibidem  1 5 3 3 .

8  V i d e  E m i l e  D E L  C H I A R O ,  L e  c o n t r a t  d e  s o c i é t é  e n  d r o i t  p r i v e  r o m a i n  s o u s  l a  R é p u b l i q u e  e  a u  t e m p s  d e s  

j u r i s c o n s u l t o s  c l a s s i q u e s  ( R e c u e i l  S i r e y  /  P a r i s ,  1 9 2 8 )  9 8 .

9  V i d e  A n t o n i o  D I A Z - B A U T I S T A ,  E s t u d i o s  s o b r e  l a  b a n c a  b i z a n t i n a  ( n e g o c i o s  b a n c a r i o s  e n  l a  l e g i s l a c i ó n  

d e  J u s t i n i a n o  ( U n i v e r s i d a d  d e  M u r c i a  /  M u r c i a .  1 9 8 7 )  4 .

1 0  V i d e  V i n c e n z o  A R A N G I O - R U I Z ,  L a soc ietá  in d iritto  rom ano  ( C a s a  E d i t r i c e  D o t t .  E u g e n i o  J o v e n e  /  

Ñ a p ó l e s ,  1 9 5 0 )  2 7 ;  e  G A R C Í A  G A R R I D O ,  o.c. 1 9  q u e  r e f e r e  o  s a q u e  d e  s e t e  m i l h o e s  d e  d e n á r i o s  e  a s  q u a n t i a s
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profesional, nao raro os poderes públicos a eles recorressem para I aneare m em circuí agao 
a nova moeda cunhada ñas oficinas imperiais.

Os bancos públicos, aínda que dispusessem de urna caixa central em Roma, estavam 
espalhados pelas provincias, onde cumpriam urna fungáo eminentemente recolhedora. 
Assinala-se-lhes, também, certo trabalho social no Imperio, como a gestao do fundo públi
co, criado por Augusto, constituido por riquezas confiscadas aos criminosos e de que foram 
emprestadas grandes quantidades de dinheiro, sem juros, a cidadáos romanos20 21 e cuja vigi
lancia foi confiada ao praefectus urbi11.

Nem sempre é fácil distinguir os banqueiros de outros profissionais que, por manejarem 
dinheiro, eram igualmente chamados argentarii com algum qualificativo para identificar a 
sua ocupagáo. Sucede com ourives (argentarii fabri ou argentarii vascularii) e cambistas 
(.numularii, mensularii, colectarii). Aqueles confeccionavam objectos de ouro e de prata, 
mas também recebiam, em depósito, metáis preciosos e exerciam urna espécie de banca. Já 
os cambistas comprovavam e avaliavam moedas22 e faziam as suas contas como os banquei
ros, segundo esclarecem os seguintes textos de ULP1ANO:

D. 2,13,9,2: “Pompónio escreve que nao é injusto que também os cambistas de cobre 
sejam obrigados a exibir as contas, porque estes cambistas, como os de prata, fazem 
contas, posto que também recebem dinheiro e o distribuem por partes...”23.
D. 2,13,4pr.: “O pretor diz: “os directores de bancos de cámbio exibam a conta que 
lhes pertence, com expressáo do dia e do cónsul””24.
Em breve súrtese, o desenvolvimento comercial e bancário conheceu, em Roma, 
diversas fases ou épocas, de que destacamos, na sequéncia de GARCIA GARRIDO25, 
as seguintes:
1. Época primitiva: decorre até ao ano 100 a.C. Caracteriza-se por urna economía 

rudimentar e fechada, em que predomina a exploragao agrícola. Troca-se gado 
por gado, a que se seguiu a introdugáo do lingote de bronze (ou aes rude) que 
funciona de prego pesado pelo portador duma balanga (libripens) ñas compras e 
vendas (mancipationes)26. Mais tarde, no ano 269 a.C., foi introduzida a moeda 
de prata, cuja utilizagáo iría facilitar as trocas com estrangeiros na época seguin- 
te. Com a introdugáo da moeda, tornou-se necessária a intervengáo de cambistas 
que comprovavam o seu valor;

2 0  C o n t i n u a m o s  a  s e g u i r  R O D R Í G U E Z ,  n.c. 1 5 3 4 - 1 5 3  q u e ,  c i t a n d o  o s  Armales d e  T Á C I T O  ( V I , 1 7 ) ,  r e f e r e  

q u e  T i b é r i o  s e g u i u  o  m e s m o  s i s t e m a ,  p o n d o  e m  d i v e r s o s  b a n c o s  c e m  m i l h o e s  d e  s e s t é r c i o s  d e s t i n a d o s  a  e m p r é s t í -  

m o s  s e m  j u r o s .

2 1  C f .  D .  1 , 1 2 , 1 . 9 .

2 2  V i d e  G A R C Í A  G A R R I D O ,  o . c .  3 2 - 4 1 .

2 3  D .  2 , 1 3 , 9 . 2 :  " N u m u l a r i o s  q u o q u e  n o n  e s s e  i n i q u u m  c o g i  r a d o n e s  e d e r e ,  P o m p o n i u s  s c r i b i t ,  q u i a  e t  h i  

n u m u l a r i  s i c u t  a r g e n t a r i i ,  r a d o n e s  c o n f i c i u n t ,  q u i a  e t  a c c i p i u n t  p e c u n i a m  e t  e r o g a n t  p e r  p a r t e s . . . ” .

2 4  D .  2 . 1 3 . 4 p r . :  " P r a e t o r  a i t :  A r g e n t a r i a e  m e n s a e  e x e r c i t o r e s  r a t i o n e m ,  q u a e  a d  s e  p e r t i n e t ,  e d a n t  a d i e c t o  d i e  

e t  c o n s u l e ” .

2 5  V i d e  G A R C Í A  G A R R I D O ,  o.c. 1 8 - 4 3 .

2 6  S o b r e  a  m ancipa tio , v i d e  S A N T O S  J U S T O ,  D ireito  p rivado  rom ano  -  I I I  ( direitos reais) e m  Studia  
lu rid ica  26 ( C o i m b r a  E d i t o r a  /  C o i m b r a ,  1 9 9 7 )  9 4 - 9 7 .
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2. Época do apogeu: coincide com a expansáo imperial e situa-se entre os anos 
100 a.C. e 300. É marcada pelo maior desenvolví mentó do comércio e das acti
vidades financeiras de banqueiros. A vitória sobre os povos itálicos e Cartago e 
a invasáo da Grécia e da Asia abriram novos horizontes ao comércio e industria, 
convertendo-se Roma em centro das finanzas e sede do comércio internacional;

3. Época tardía: cometa no ano 300 e é caracterizada pelo declínio da actividade 
bancária que acompanha a grande crise económica e social do mundo romano. 
Para resporem a estabilidade económica, os Imperadores controlam as moedas e 
fixam o precio de mercadorias e servidos. Ao mesmo tempo, sao punidos falsifi
cadores e traficantes de moedas e metáis preciosos, embora os Imperadores nem 
sempre tenham sido exemplares: v.g., desde Caracala que falsificam as moedas, 
cunhando-as com peso inferior ao legal. E, em consequéncia, surgiu urna infla- 
5áo incontrolável. É também o tempo dos collectarii que cuidam do regresso das 
moedas de ouro á administra9áo e que, organizados em corporales, concedem 
empréstimos27.

Assinala-se, nos séculos III e IV urna decadencia profunda da actividade bancária que 
se reflecte no silencio desolador das fontes jurídicas. Todavía, no século V assiste-se ao 
“renascimento” desta actividade que se prolonga na época de Justiniano28, apesar da grave 
epidemia da peste que se estendeu pelo Mediterráneo nos anos 542 e 543, agravando a 
situa?áo económica29.

Haja em vista que Bizáncio era “una ciudad cruzada por rutas comerciales, cuya prin
cipal riqueza era el tráfico mercantil”30. Por isso, compreende-se bem a influencia que os 
argentarii tinham perante o Imperador31 que nao raro satisfez as suas pretensóes e nao se 
cansou de os elogiar, destacando a sua utilitas á comunidade32.

Importa finalmente referir que os banqueiros nem sempre gozaram de grande projec5áo 
social. Segundo SUETONIO, Marco Antonio reprovava Octávio Augusto por o seu bisavó 
ter sido um liberto cambista. E há mesmo frases muito duras contra os banqueiros, como 
as de PLAUTO: “se se discute urna conta com o banqueiro, acaba sempre por se ser de ve
dar ”; e “o costume dos banqueiros é reclamar aos outros, mas jamais devolver, pagando 
só seforem muito pressionados”33.

27 Á famosa historia de Calisto parece ligar-se a deteriorasao da moeda e subida dos presos. Vide GARCÍA 
GARRIDO, o.c. 98-100; e Juan de CHURRUCA, La quiebra de la banca del cristiano Calisto (cu. 185-190) em 
Seminarios complutenses de derecho romano (Febrero -  Mayo, 1991) III (Facultad de Derecho. Fundación Sem i
nario de Derecho Romano “Ursicino Alvarez” / Madrid,) 61-72.

28 Vide DÍAZ-BAUTISTA, Estudios sobre la banca bizantina, cit. 6-7; e PETRUCCI, o.c. 200-203.
29 Vide DÍAZ-BAUTISTA, ibidem 29.
30 Transcrevemos DÍAZ-BAUTISTA, ibidem, 7.
31 Vide PETRUCCI, o.c. 205; e DÍAZ-BAUTISTA, Estudios sobre la banca bizantina, cit. 23.
32 Cf. N. 136. Vide DÍAZ-BAUTISTA, Les garandes bancaires das la législation de Justinien, cit. 166-168 

e Estudios..., cit.8-9.
33 Cf. Alularia, 111,5,55; e Curculio; 111,1,7.
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profesional, nao raro os poderes públicos a eles recorressem para I aneare m em circuí agao 
a nova moeda cunhada ñas oficinas imperiais.
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mas também recebiam, em depósito, metáis preciosos e exerciam urna espécie de banca. Já 
os cambistas comprovavam e avaliavam moedas22 e faziam as suas contas como os banquei
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diversas fases ou épocas, de que destacamos, na sequéncia de GARCIA GARRIDO25, 
as seguintes:
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rudimentar e fechada, em que predomina a exploragao agrícola. Troca-se gado 
por gado, a que se seguiu a introdugáo do lingote de bronze (ou aes rude) que 
funciona de prego pesado pelo portador duma balanga (libripens) ñas compras e 
vendas (mancipationes)26. Mais tarde, no ano 269 a.C., foi introduzida a moeda 
de prata, cuja utilizagáo iría facilitar as trocas com estrangeiros na época seguin- 
te. Com a introdugáo da moeda, tornou-se necessária a intervengáo de cambistas 
que comprovavam o seu valor;
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No entanto, em geral os banqueiros gozavam de elevada considerando e a grande maio- 
ria da populando confiava neles34. Eram pessoas respeitadas que se tinham tornado credoras 
de confianna35. Por isso, a profissao de banqueiro era protegida, nao sendo indiferente a 
esta protecnao o facto de, para nao vexar o argentarías, quem lhe pedisse judicialmente 
contas devesse prestar juramento de nao calúnia (ius iurandum non calumnia causa), como 
observamos no seguinte fragmento de ULPIANO:

D. 2,13,6,2: “Mas exige-se, ao adversario do banqueiro, juramento de que nao pede, 
por causa de calúnia, que lhe exiba, para que nao pena acaso que se lhe exibam ou 
contas inúteis ou as que tem com o objecto de molestar o banqueiro”36.

3. TERMINOLOGIA

Sao enormes as dificuldades que as fontes proporcionam quando, com grande frequén- 
cia, referem profissionais que, com nomes diferentes, exercem as mesmas funnoes37.

Com efeito, falam de argentarius, coactor, coactor argentarii, colectarius, nummularius, 
mensarius, mensularius, danista, trapecitas, praeteco, stipulator argentarii, fenerato e de 
negotiator cujas funnoes nem sempre aparecem devidamente separadas38.

Todavía, para nao incorrermos em confusoes e seguindo GARCÍA GARRIDO39, distin
guimos os seguintes profissionais:

a) argentarius: é o banqueiro que guarda ou administra depósitos de dinheiro, faz 
empréstimos, participa em subastas e presta garantías;

b) nummularius: é o cambista que comprova e avalia moedas. A partir do século II, 
realiza também operanóes bancárias, como depósitos e empréstimos;

c) coactor (ou coactor argentarii): é o intermediário que cobra dividas por conta dos 
seus clientes e, a partir do século II a.C., participa em subastas como prestamistas. 
Desaparecem ñas inscrinoes latinas do século III;

d) stipulator argentarii: é o redactor de contratos em subastas;
e) collectarius: é o encarregado de assegurar o regresso das moedas de ouro á adminis- 

tranao: Nos sáculos IV e V concedem empréstimos;
f) mensarius, mensularius ou trapecista: é o banqueiro público, mas também referido 

como agente financeiro privado. Na época de CICERO, é membro da administra- 
nao financeira da cidade e actúa cumprindo ordens dadas pelos questores. Segundo

34 Vide RODRÍGUEZ, o.c. 1539.
35 Cf. D. 163,8; -42,5,24,2; -1234.
36 D. 2,13,63- “Exigitur autem ab adversario argentarii ¡usiurandum, non calumniae causa postulare edi sibi; 

ne forte vel supervacuas rationes, vel quas habet, edi sibi postulet vexandi argentarii causa”.
37 Vide CHURRUC A, o .c. 74.
38 Vide PF.TRUCCI, o.c. 15-16 e 173; ARANGIO-RUIZ, o.c. 145; e GARCÍA GARRIDO, o.c. 40.
39 Vide GARCÍA GARRIDO, o.c. 32, 36-43.
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PETRUCCI, trapecista é nome de origem grega dado ao banqueiro mais antigo que 
surgiu em Roma nos fináis do século IV a.C40;

g) danista: é o individuo que profissionalmente empresta dinheiro41;
h) fenerator ou negotiator. é o operador especializado no empréstimo de dinheiro a 

juros em liga?ao ou nao a outras actividades42;
g) praeteco: é o pregoeiro em negocios e subastas;
h) stipulator argentarii: é o redactor de contratos em subastas.

De todas estas figuras, é o argentarius que apresenta maiores semeihanegas com a 
actual profissao de banqueiro, cuja actividade tanto podia ser exercida individualmente 
com recurso ou nao a filiifamilias, a libertos e a escravos, como em sociedade com outros 
argentarii43.

Justifica-se, por isso, que centremos a nossa atengan nesta figura jurídica44.

4. ACTIVIDADES

4.1. Enumerado

O argentarius, nome que etimológicamente está ligado a argentum que designa prata45, 
é o banqueiro que dirige um banco (mensa) com vista á obtengao de fins lucrativos46.

A sua actividade é abundante e diversificada, destacando a literatura romanista; a com- 
prova?áo da autenticidade de moedas; a rccepgao de depósitos, selados ou nao, de dinheiro e 
de coisas preciosas; a concessao de empréstimos (mutuos) e de créditos; o servido de caixa; 
a abertura de contas; a organizando, gestao ou intervengo em vendas em leiloes (auctio- 
nes), apoiando clientes; operares de cambio de moedas; transporte de dinheiro em sacos 
selados entre provincias; cumplimento de ordens de clientes para pagamento a terceiros ou 
liberando de dividas; prestando de garantías ou assungao de outras responsabilidades; acei
tando de penhores em garantía de empréstimos e obrigaróes de clientes; compra e venda 
ou arrendamento de armazéns; depósitos de ccreais; administrando e gestao de patrimonios 
de clientes47; etc.

40 Vide PETRUCCI, o.c. 15; e María Vittoria Giangrieco PESSI, ‘‘Argentarii” e trapeziti nel teatro de Plau- 
to em AG  CCI (1981) 94.

41 Vide ARANGIO-RU1Z, o.c. 145.
42 Vide PETRUCCI, o.c. 16.
43 Vide GARCÍA GARRIDO, o.c. 32-33; e PETRUCCI, o.c. 104.
44 Também RODRÍGUEZ, o.c. 1533, entende que devemos distinguir o argentarius de outras profissoes que 

também se dedicavam ao manejo de dinheiro e de metáis preciosos.
45 Vide ANDREAU, o.c. 61; RODRÍGUEZ, o.c. 1533; e PESSI, o.c. 95.
46 Vide PETRUCCI, o.c. 13; e GARCÍA GARRIDO, o.c. 42.
47 Vide ANDREAU, o.c. 75-77, 349, 402, 643, 645 e 670; GARCÍA GARRIDO, o.c. 34, 36, 74-75; e 

PETRUCCI. o.c. 16, 21 e 25.
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No entanto, em geral os banqueiros gozavam de elevada considerando e a grande maio- 
ria da populando confiava neles34. Eram pessoas respeitadas que se tinham tornado credoras 
de confianna35. Por isso, a profissao de banqueiro era protegida, nao sendo indiferente a 
esta protecnao o facto de, para nao vexar o argentarías, quem lhe pedisse judicialmente 
contas devesse prestar juramento de nao calúnia (ius iurandum non calumnia causa), como 
observamos no seguinte fragmento de ULPIANO:

D. 2,13,6,2: “Mas exige-se, ao adversario do banqueiro, juramento de que nao pede, 
por causa de calúnia, que lhe exiba, para que nao pena acaso que se lhe exibam ou 
contas inúteis ou as que tem com o objecto de molestar o banqueiro”36.

3. TERMINOLOGIA

Sao enormes as dificuldades que as fontes proporcionam quando, com grande frequén- 
cia, referem profissionais que, com nomes diferentes, exercem as mesmas funnoes37.

Com efeito, falam de argentarius, coactor, coactor argentarii, colectarius, nummularius, 
mensarius, mensularius, danista, trapecitas, praeteco, stipulator argentarii, fenerato e de 
negotiator cujas funnoes nem sempre aparecem devidamente separadas38.

Todavía, para nao incorrermos em confusoes e seguindo GARCÍA GARRIDO39, distin
guimos os seguintes profissionais:

a) argentarius: é o banqueiro que guarda ou administra depósitos de dinheiro, faz 
empréstimos, participa em subastas e presta garantías;

b) nummularius: é o cambista que comprova e avalia moedas. A partir do século II, 
realiza também operanóes bancárias, como depósitos e empréstimos;

c) coactor (ou coactor argentarii): é o intermediário que cobra dividas por conta dos 
seus clientes e, a partir do século II a.C., participa em subastas como prestamistas. 
Desaparecem ñas inscrinoes latinas do século III;

d) stipulator argentarii: é o redactor de contratos em subastas;
e) collectarius: é o encarregado de assegurar o regresso das moedas de ouro á adminis- 

tranao: Nos sáculos IV e V concedem empréstimos;
f) mensarius, mensularius ou trapecista: é o banqueiro público, mas também referido 

como agente financeiro privado. Na época de CICERO, é membro da administra- 
nao financeira da cidade e actúa cumprindo ordens dadas pelos questores. Segundo

34 Vide RODRÍGUEZ, o.c. 1539.
35 Cf. D. 163,8; -42,5,24,2; -1234.
36 D. 2,13,63- “Exigitur autem ab adversario argentarii ¡usiurandum, non calumniae causa postulare edi sibi; 

ne forte vel supervacuas rationes, vel quas habet, edi sibi postulet vexandi argentarii causa”.
37 Vide CHURRUC A, o .c. 74.
38 Vide PF.TRUCCI, o.c. 15-16 e 173; ARANGIO-RUIZ, o.c. 145; e GARCÍA GARRIDO, o.c. 40.
39 Vide GARCÍA GARRIDO, o.c. 32, 36-43.
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4 2 . Depósito de dinheiro

O depósito de dinheiro ou de outras coisas fungiveis é considerado em Roma um depósi
to irregular48. Traduz-se na transferéncia da propriedade de res fungíveis, sobretudo dinheiro 
(pecunia), cuja origem continua a dividir os romanistas49.

Como características, podemos assinalar as seguintes marcas que influenciam decisiva
mente o seu regime jurídico: 1) o objecto, constituido por res fungíveis); 2) a faculdade de 
uso e de consumo; 3) o pagamento de juros que funcionam como preqo da utilizaqao; 4) a 
restituiqao do tantundem, eius generis et qualitatis.

Todavía, estas características, que afastam o depósito irregular do depósito normal, 
aproximam-no do mutuo, questionando a romanística que se trata dum depósito, dum mutuo 
ou doutro contrato50. No entanto, importa observar que, além da causa, o mutuo distingue- 
-se do depósito irregular pela gratuidade (ausencia de juros) e pelas acqocs que os tutelam: 
no mutuo, a condictio certae creditae pecuniae, cujo carácter de actio stricti iuris a torna 
inadequada para reclamar juros; no depósito irregular, a actio depositi que é de boa fé. E é 
exactamente esta distinqao que criou dificuldades á iurisprudentia na tentativa de caracte
rizar o depósito irregular51.

Fixada esta figura, nao surpreende que os banqueiros romanos a utilizassem para 
receberem dinheiro52 53 dos seus clientes que depois se obrigavam a restituir com juros. 
Dinheiro que iria permitiría aos argentarii a concessáo de mutuos, cujos juros resultavam 
de negocios acessórios, como a stipulatio usurarum57. Se consideramos que recebiam 
juros mais elevados dos que se obrigavam a pagar, compreende-se fácilmente que este 
fosse, ñas palavras de Miguel Angel Peñalver RODRIGUEZ, “um contrato clave en la 
actividade bancaria54 55.

Este depósito (irregular de dinheiro) nao afastava o depósito (regular) de moedas em 
saquinhas fechadas e identificadas que o banqueiro se obrigava a guardar e restituir, sem, 
certamente, deixar de receber um pre§o pela sua custodia77. A circunstancia de o depositante 
nao deixar de ser proprietário permitia-lhe nao só recuperar as res depositadas através da 
ac5ao de reivindicado56, como evitar o concurso dos credores em sitúameles de falencia da 
banca (mensa).

48 A expressao depósito irregular terá sido introduzida na linguagem jurídica por JASON DE MAINO. Vide 
Wieslaw LITEWSKI, Le dépót irrégulier em RIDA XXI (1974) 215.

49 Vide A. SANTOS JUSTO. O depósito no direito romano. Algumas marcas romanas no direito portugués 
em O sistema contratual romano: de Roma ao direito actual (Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa / 
Lisboa, 2010) 59-60.

50 Vide ASTUTI apud SANTOS JUSTO, ihidem 60.
51 Cf. D. 163,24; -163,26,1; -163,25,1; -163.29,1; -163,134. Vide SANTOS JUSTO, ibidem 61-62.
52 Assinala-se também o depósito de objectos preciosos de ouro e prata, jóias ou documentos. Vide RODRÍ

GUEZ, o.c. 1554.
53 Cf. D. 17,1,10,4; -19,5,24.
54 Transcrevemos RODRÍGUEZ, o.c. 1554.
55 Vide GARCÍA GARRIDO, o.c. 77; e PETRUCCI. o.c. 32-33.
56 Cf. D. 42,5,24,2.
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Mas, embora fosse prática habitual, nao se afastava a possibilidade de os depósitos irre
gulares nao vencerem juros, circunstáncia que, no caso de a banca falir, justificava que aos 
clientes depositantes fosse concedida certa preferencia sobre os credores comuns, entre os 
quais se encontravam os depositantes com juros57.

Esta situa?ao, a que já se chamou “depósito infrutífero58 59 60 — que provavelmente se justi
ficava pela confianza que o cliente tinha no banqueiro, fortalecida pela ausencia de outro 
interesse, como a cobranza de juros -  é expressamente abordada nos seguintes fragmentos 
de ULPIANO:

D. 16,3,7,2: “Sempre que os banqueiros se apresentem em falencia, é costume, em 
primeiro lugar, ter em conta (...) aqueles que tivessem quantidades depositadas, nao 
os que as emprestavam aos banqueiros com juros (...) e assim, se se tiverem vendi
dos os bens (...) se tém em conta os depositários, contanto que nao se tenham em 
conta os que depois receberam juros...”57.
D. 42,5,24,2: “Determinou-se que, vendendo-se os bens de um banqueiro, seja pre
ferente, depois dos privilégios, a condigno que, atendendo á fé pública, depositaram 
dinheiro no banco. Mas nao se separam dos demais credores os que receberam dos 
banqueiros juros pelo dinheiro depositado; e com razao, porque urna coisa é dar a 
crédito, outra depositar...’,6°.

De todo modo, a actividade principal dos banqueiros passava por depósitos com juros, 
situagoes que, já referimos, dividiram os jurisconsultos romanos sobre a sua natureza jurí
dica. Basta cotejar alguns fragmentos:

D. 16,3,7,2: (ULPIANO): “Sempre que os banqueiros se apresentem em faléncia 
(...) nao se tém em conta os que depois receberam juros, como se tivessem renun
ciado ao depósito”61.
D. 42,3,24,2 (ULPIANO): “... mas nao se separam dos demais credores os que rece
beram dos banqueiros juros, porque urna coisa é dar a crédito, outra depositar...”62. 
PS II, 2,12,9: “Se depositaste dinheiro e foi permitido usá-lo, considera-se dado em 
mutuo mais do que depositado...”63.

57 Vide GARCÍA GARRIDO, o.c. 78.
58 Vide PETRUCCI, o.c. 33.
59 D. 163,7,2: “Quoties foro cedunt nummularii, solet primo loco ratio haberi depositariorum. hoc est, 

eorum qui depositas pecunias habuerunt, non quas foenore apud numularios (...) et si bona venirerint(...) deposi
tariorum ratio habetur, dummodo eroum, qui vel postea usuras acceperunt, ratio non habeatur...''.

60 D. 42,5,24,2: “In bonis mensularii vendundis post privilegia potiorem eorum causam esse placuit, qui 
pecunias apud mensam fidem publicam secuti deposuerunt. Sed enim qui depositis numis usuras a mensulariis 
acceperunt, a ceteris creditoribus non separantur; et mérito, aliud est enim credere, aliud deponere...”.

61 D. 163,7,2: “Quoties foro cedunt numularii (...) dummodo eorum, qui vel postea usuras acceperunt
ratio non habeatur, quasi renuntiaverint deposito”.

62 D. 42,5,24,2: "... Sed enim qui depositis numis usuras a mensulariis acceperunt, a ceteris creditoribus non 
separantur; et mérito, aliud est enim credere, aliud deponere".

63 PS II. 12.9: “Si pecuniam deposuero eaque uti tibi permisero, mutua magis videtur quam deporta...” .
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4 2 . Depósito de dinheiro

O depósito de dinheiro ou de outras coisas fungiveis é considerado em Roma um depósi
to irregular48. Traduz-se na transferéncia da propriedade de res fungíveis, sobretudo dinheiro 
(pecunia), cuja origem continua a dividir os romanistas49.

Como características, podemos assinalar as seguintes marcas que influenciam decisiva
mente o seu regime jurídico: 1) o objecto, constituido por res fungíveis); 2) a faculdade de 
uso e de consumo; 3) o pagamento de juros que funcionam como preqo da utilizaqao; 4) a 
restituiqao do tantundem, eius generis et qualitatis.

Todavía, estas características, que afastam o depósito irregular do depósito normal, 
aproximam-no do mutuo, questionando a romanística que se trata dum depósito, dum mutuo 
ou doutro contrato50. No entanto, importa observar que, além da causa, o mutuo distingue- 
-se do depósito irregular pela gratuidade (ausencia de juros) e pelas acqocs que os tutelam: 
no mutuo, a condictio certae creditae pecuniae, cujo carácter de actio stricti iuris a torna 
inadequada para reclamar juros; no depósito irregular, a actio depositi que é de boa fé. E é 
exactamente esta distinqao que criou dificuldades á iurisprudentia na tentativa de caracte
rizar o depósito irregular51.

Fixada esta figura, nao surpreende que os banqueiros romanos a utilizassem para 
receberem dinheiro52 53 dos seus clientes que depois se obrigavam a restituir com juros. 
Dinheiro que iria permitiría aos argentarii a concessáo de mutuos, cujos juros resultavam 
de negocios acessórios, como a stipulatio usurarum57. Se consideramos que recebiam 
juros mais elevados dos que se obrigavam a pagar, compreende-se fácilmente que este 
fosse, ñas palavras de Miguel Angel Peñalver RODRIGUEZ, “um contrato clave en la 
actividade bancaria54 55.

Este depósito (irregular de dinheiro) nao afastava o depósito (regular) de moedas em 
saquinhas fechadas e identificadas que o banqueiro se obrigava a guardar e restituir, sem, 
certamente, deixar de receber um pre§o pela sua custodia77. A circunstancia de o depositante 
nao deixar de ser proprietário permitia-lhe nao só recuperar as res depositadas através da 
ac5ao de reivindicado56, como evitar o concurso dos credores em sitúameles de falencia da 
banca (mensa).

48 A expressao depósito irregular terá sido introduzida na linguagem jurídica por JASON DE MAINO. Vide 
Wieslaw LITEWSKI, Le dépót irrégulier em RIDA XXI (1974) 215.

49 Vide A. SANTOS JUSTO. O depósito no direito romano. Algumas marcas romanas no direito portugués 
em O sistema contratual romano: de Roma ao direito actual (Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa / 
Lisboa, 2010) 59-60.

50 Vide ASTUTI apud SANTOS JUSTO, ihidem 60.
51 Cf. D. 163,24; -163,26,1; -163,25,1; -163.29,1; -163,134. Vide SANTOS JUSTO, ibidem 61-62.
52 Assinala-se também o depósito de objectos preciosos de ouro e prata, jóias ou documentos. Vide RODRÍ

GUEZ, o.c. 1554.
53 Cf. D. 17,1,10,4; -19,5,24.
54 Transcrevemos RODRÍGUEZ, o.c. 1554.
55 Vide GARCÍA GARRIDO, o.c. 77; e PETRUCCI. o.c. 32-33.
56 Cf. D. 42,5,24,2.
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D. 16,3,28 (CÉVOLA): “Quinto Cecilio Cándido escreveu a Pació Rogaciano urna 
carta nos seguintes termos: (...) “Fa90-te saber por esta carta que as vinte e cinco 
moedas que quiseste estiverem em meu poder, ingressarao na minha conta (...) e 
procurarei que recebas juros”. Perguntou-se: poderao pedir-se, em virtude desta 
carta, também os juros ? Respondí que se devem os juros por acgao de boa fé, quer 
se os recebeu quer se empregou o dinheiro em negocio próprio”64.
D. 16,3(24 (PAPINIANO): “...Fa90-te saber por esta carta escrita por minha máo, 
para que tenhas entendido, que estao em meu poder as cem moedas que neste dia me 
encomendaste por entrega feita pelo escravo Estico, administrador, as quais te entre - 
garei no momento, quando e onde quiseres. Pergunta-se por causa do incremento dos 
juros. Respondí que tem lugar a acfáo de depósito porque que outra coisa é enco
mendar senao depositar ? (...) E se acha certamente estabelecido que nos juízos de 
boa fé, pelo que respeita aos juros, pode tanto o oficio do árbitro como a estipulado 
(...) mas se, desde o principio se acordou sobre a prestado de juros, observar-se-á 
a lei do contrato”65.
D. 16,3(26,1 (PAULO): “Lucio Tício obrigou-se deste modo: recebi e tenho em meu 
poder a título de depósito, os subscritos de dez mil denários de prata e prometo e 
confesso que os entregarei todos no tempo fixado, tendo-se acordado que até se 
devolver o dinheiro, se pague juros em cada mes (...) Pergunto: podem pedir-se 
os juros ? Paulo respondeu que este contrato é de depósito de dinheiro e, por isso, 
conforme ao acordado podem pedir-se também os juros com a ac?áo de depósito”66.

Olhando para o primeiro fragmento, ULP1ANO excluí que o empréstimo de dinheiro 
com juros seja considerado depósito (regular). E como também nao será mutuo (que é 
gratuito, por natureza), a existéncia de juros leva-o a evitar urna qualificaijáo precisa67. No 
segundo texto, esta dificuldade mantém-se, embora a faculdade de usar o dinheiro leve o 
jurisconsulto a inclinar-se para um mutuo. De todo o modo, as dificuldades sao obvias.

Posi^áo contrária tém CÉVOLA, PAPINIANO e PAULO que concedem ao depositante 
urna ac^áo de boa fé com vista ao pagamento de juros68. Trata-se, como expressamente

64 D. 163.28: "Quintus Caecilius Candidus ad Paccium Rogatianum epistolam scripsit: (...) Vigintiquinque 
numorum, quos apud me esse voluisti, notum tibí hac epistola fació, ad ratinculum meam ea pervenisse (...) ut 
usuras eorum accipias, curare habebo. Quaesitum est, an ex ea epistola etiam usurae peti possunt ? Respondí, 
deberi ex bona fidei iudicio usuras, sive percepit, sive pecunia in re sua usus est”.

65 D. 163,24: "... Centum numos, quos hac die commendasti mihi annumerate servo Stico actore, esse apud 
me, ut notum fació; hac epistola manu mea scripta tibi notum fació; quae quando voles, et ubi voles, confestim 
tibí numerabo. Quaeritur propter usurarum incremendum. Respondí, depositi actionem habere (...) Et est quidem 
constitutum, in bonae fidei iudiciis, quod ad usuras attinet, ut tantundem possit officium arbitri, quantum stipulatio 
(...) si tamen ab initio de usuris praestandis convenit, lex contractus servabitur” .

66 D. 163,26,1: “Lucius Titius ita cavit: suscepit habeoque apud me titulo depositi supra scripta denarium 
argenti decem millia, ñeque ad praescriptum omnia praestiturum et promitto et profiteor, conventione scilicet initia, 
ut quoad omne argentum reddatur, in singulos menses (...) Quaero, an usurae peti possunt ? Paulus respondí, cum 
contractum, de quo quaeritur, depositae pecuniae modum excedere; et ideo secundum conventionem usurae quoque 
actione depositi peti possunt”.

67 Neste sentido, vide PETRUCCI, o.c. 34.
68 Vide PETRUCCI, o.c. 35.
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referem os dois últimos jurisconsultos, da ac§ao de depósito na qual o depositante, com 
base neste contrato, pode pedir a condenaban do depositario nos juros acordados. Ou seja, 
a necessidade duma stipulatio usurarum está afastada, prejudicada pela existéncia de um 
contrato de depósito sui generis ou irregular que pode prever a existéncia de juros.

Nao vemos, por isso, que os banqueiros devessem recorrer a pactos (pacta) ou estipula- 
§oes (stipulationes usurarum) para que os seus clientes pudesem reclamar juros69.

Resta referir que esta nova prática, que se traduz no recurso a depósitos irregulares, faci- 
litou ¡menso a actividade bancária, até ai asfixiada pela necessidade de, paralelamente ao 
contrato de depósito (regular), se recorrer a outro negocio (pactum ou stipulatio usurarum).

4 3 . Mutuo

Na sequéncia de GAIO70, o mutuo tem sido definido como um contrato unilateral, atra
vés do qual urna pessoa, que recebe de outra a propriedade de determinada pecunia ou de 
outras res fungíveis, se obriga a restituir igual quantidade do mesmo género e qualidade71.

Trata-se dum contrato gratuito e, por isso, o mutuário nao é obrigado a restituir mais 
do que recebeu72, embora circunstancialmente possa restituir menos73 74. A eventual obrigab'áo 
de pagar juros nao resulta deste contrato, mas dum contrato formal (ordinariamente, urna 
stipulatio dita usurarum)14 e, provavelmente a partir da época pós-clássica, de um contrato 
literal. Deste modo, enquanto a restituibáo do capital é tutelada pela actio que nasce do 
contrato de mutuo, á obrigabáo de pagar juros corresponde a actio que surge da relajan 
obrigacional que os tem por objecto.

Relativamente ao valor dos juros, desde cedo se impuseram limites que combatessem a 
especulabao75. Numa brevíssima síntese, a Lei das XII Tábuas fixou, como limite máximo, o 
unciarum foenus que ascendía a 8,33% ao mes e, depois de um ano, a 100%. Posteriormen
te, várias leis regularam o cálculo e o montante dos juros e chagaram mesmo a proibi-los, 
concedendo a manus iniectio pura contra os usurarios76 77. No entanto, a proibiQáo nao se man- 
teve por muito tempo, porque nos fináis da República o limite foi fixado em 12% ao ano, 
mais tarde reduzido por Justiniano para 6%, com exceptóos em casos particulares. Pica, no 
entanto, por saber se, ñas palavras de GARCÍA GARRIDO, “/o í agentes profesionales y 
banqueiros respetaban o no nos limites e tasas de los interesses, pero podemos imaginarlo 
por las fuertes multas y penas que se imponían a algunos transgressores”17.

69 Contra, parece, PETRUCCI, o.c. 69-72.
70 Cf. GAIO 3,90.
71 Vide A. SANTOS JUSTO, Direito privado romano -  II (direito das obriga^oes)4 em Studia Jurídica 76 

(Coimbra Editora / Coimbra, 2011) 34-35.
72 Cf. D. 2,14,17pr.;-12.1,11,1.
73 Cf. D. 12,1,11,1.
74 Cf. D. 19,5,24.
75 Vide, a propósito, GARCÍA GARRIDO, o.c. 92 que tra^a um quadro de luta continua contra especula

dores e prestamistas usurarios.
76 Assim, a Lex Licinia Sextia de aere alieno , do ano 367 a.C., a Lex Genucia, do ano 342 a.C. e a Lex Mar- 

cia, do ano 104 a.C. Cf. GAIO, 4,23. Vide GARCÍA GARRIDO, o.c. 93; PETRUCCI, o.c. 91-95; RODRÍGUEZ, 
o.c. 1558; e SANTOS JUSTO, ibidem, 36.

77 Transcrevemos G A RC ÍA  GARRIDO, o.c. 94.
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D. 16,3,28 (CÉVOLA): “Quinto Cecilio Cándido escreveu a Pació Rogaciano urna 
carta nos seguintes termos: (...) “Fa90-te saber por esta carta que as vinte e cinco 
moedas que quiseste estiverem em meu poder, ingressarao na minha conta (...) e 
procurarei que recebas juros”. Perguntou-se: poderao pedir-se, em virtude desta 
carta, também os juros ? Respondí que se devem os juros por acgao de boa fé, quer 
se os recebeu quer se empregou o dinheiro em negocio próprio”64.
D. 16,3(24 (PAPINIANO): “...Fa90-te saber por esta carta escrita por minha máo, 
para que tenhas entendido, que estao em meu poder as cem moedas que neste dia me 
encomendaste por entrega feita pelo escravo Estico, administrador, as quais te entre - 
garei no momento, quando e onde quiseres. Pergunta-se por causa do incremento dos 
juros. Respondí que tem lugar a acfáo de depósito porque que outra coisa é enco
mendar senao depositar ? (...) E se acha certamente estabelecido que nos juízos de 
boa fé, pelo que respeita aos juros, pode tanto o oficio do árbitro como a estipulado 
(...) mas se, desde o principio se acordou sobre a prestado de juros, observar-se-á 
a lei do contrato”65.
D. 16,3(26,1 (PAULO): “Lucio Tício obrigou-se deste modo: recebi e tenho em meu 
poder a título de depósito, os subscritos de dez mil denários de prata e prometo e 
confesso que os entregarei todos no tempo fixado, tendo-se acordado que até se 
devolver o dinheiro, se pague juros em cada mes (...) Pergunto: podem pedir-se 
os juros ? Paulo respondeu que este contrato é de depósito de dinheiro e, por isso, 
conforme ao acordado podem pedir-se também os juros com a ac?áo de depósito”66.

Olhando para o primeiro fragmento, ULP1ANO excluí que o empréstimo de dinheiro 
com juros seja considerado depósito (regular). E como também nao será mutuo (que é 
gratuito, por natureza), a existéncia de juros leva-o a evitar urna qualificaijáo precisa67. No 
segundo texto, esta dificuldade mantém-se, embora a faculdade de usar o dinheiro leve o 
jurisconsulto a inclinar-se para um mutuo. De todo o modo, as dificuldades sao obvias.

Posi^áo contrária tém CÉVOLA, PAPINIANO e PAULO que concedem ao depositante 
urna ac^áo de boa fé com vista ao pagamento de juros68. Trata-se, como expressamente

64 D. 163.28: "Quintus Caecilius Candidus ad Paccium Rogatianum epistolam scripsit: (...) Vigintiquinque 
numorum, quos apud me esse voluisti, notum tibí hac epistola fació, ad ratinculum meam ea pervenisse (...) ut 
usuras eorum accipias, curare habebo. Quaesitum est, an ex ea epistola etiam usurae peti possunt ? Respondí, 
deberi ex bona fidei iudicio usuras, sive percepit, sive pecunia in re sua usus est”.

65 D. 163,24: "... Centum numos, quos hac die commendasti mihi annumerate servo Stico actore, esse apud 
me, ut notum fació; hac epistola manu mea scripta tibi notum fació; quae quando voles, et ubi voles, confestim 
tibí numerabo. Quaeritur propter usurarum incremendum. Respondí, depositi actionem habere (...) Et est quidem 
constitutum, in bonae fidei iudiciis, quod ad usuras attinet, ut tantundem possit officium arbitri, quantum stipulatio 
(...) si tamen ab initio de usuris praestandis convenit, lex contractus servabitur” .

66 D. 163,26,1: “Lucius Titius ita cavit: suscepit habeoque apud me titulo depositi supra scripta denarium 
argenti decem millia, ñeque ad praescriptum omnia praestiturum et promitto et profiteor, conventione scilicet initia, 
ut quoad omne argentum reddatur, in singulos menses (...) Quaero, an usurae peti possunt ? Paulus respondí, cum 
contractum, de quo quaeritur, depositae pecuniae modum excedere; et ideo secundum conventionem usurae quoque 
actione depositi peti possunt”.

67 Neste sentido, vide PETRUCCI, o.c. 34.
68 Vide PETRUCCI, o.c. 35.
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Olhando agora para os mutuos concedidos por bancos, os romanistas observam que, 
dada a natureza gratuita do mutuo, a concessao de mutuos com juros (foenus) era feita 
acrescentando, ao contrato real de mutum, um contrato verbal (stipulatio) que também podía 
compreender o capital a devolver (sors) e os juros (usurae)78 79. CICERO refere, a propósito, 
tres formas negociáis: 1) entrega de dinheiro (pecunia numerata) que corresponde ao con
trato (real) de mutuo; 2) obrigagáo de entregar a pecunia por meio de um contrato verbal 
(pecunia stipulata); 3) registo nos livros de contabilidade (expensa lata)19.

A segunda forma, que verdadeiramente constituí urna promessa de concessao de mutuo, 
é muito importante, porque permite ao banqueiro obrigar-se, perante o cliente, a entregar o 
dinheiro a terceiro, eventualmente pagando urna divida daquele a este80.

Todavía, subsiste o problema dos juros que, excluidos do contrato de mutuo (por ser 
gratuito), deviam ser acordados em contrato acessório, como a stipulatio usurarum81 82. 
Mesmo aqui, observa-se urna evolugao: enquanto na época clássica a conversao do mutuo 
em stipulatio provocava efeitos negativos — v.g., se a stipulatio fosse nula, o trans nao podía 
recuperar o dinheiro entregue, porque nem gozava da actio certae creditae pecuniae do 
mutuo nem a actio ex stipulatu stipulatio82 —, esta situagao alterou-se no direito justinianeu: 
mesmo que a stipulatio fosse nula, subsistía o contrato inicial (o mutuo), por exigencia de 
justiga. Há, aqui, urna evidente protecgáo do mutuante83.

Como já referimos, a possibilidade de os juros serem reclamados numa acgao de boa fé 
implicava que pudessem ser acordados num simples pactum. Pelo contrário, a actio certae 
creditae pecuniae que tutela o mutuo é urna actio stricti iuris e, portanto, nao comportava 
essa possibilidade. PAULO procura resolver o problema, considerando que “ (relativamen
te a)os pactos feitos mediatamente, cré-se que estáo compreendidos na estipulando” e 
acrescenla que ‘‘era o mesmo que, tendo sido estipulada certa quantidade para cada mes, 
tivessem sido acrescentados juros pelo tempo que tiver atrasado o pagamento”84. Trata-se, 
no entanto, duma ficgao que atesta a dificuldade desta situagao: finge-se que o acordo sobre 
juros se enquadra na stipulatio e, por isso, o mutuário pode ser demandado. Mantém-se, no 
entanto, as duas acgóes: a que tutela o mutuo e a que permite reclamar os juros.

Este problema, que chegou até á época justinianeia, foi resolvido por urna constitutio de 
Justiniano do ano 541, que se transcreve:

N. 136,4: “mas como demos urna lei para que quem se encontra á frente de estabe- 
lecimentos bancários nao prestasse juros superiores a 8% e nos manifestaran! que 
costumavam emprestar com juros também sem escrito, mas que, quanto aos juros, 
nao se lhes considerava crédito por se ter contraído o mutuo sem documento escrito 
e sem se ter interposto estipulagao (com respeito ao que vulgarmente se diz que nao

78 Vide GARCÍA GARRIDO, o.c. 82.
79 Vide GARCÍA GARRIDO, o.c. 82.
80 Cf. D. 2,14,47,1.
81 Cf. D. 19,5,24. Vide PETRUCCI, o.c. 67; e DÍAZ-BAUT1STA, Estudios sobre la banca bizantina, cit. 34.
82 Cf. D. 45.1,126.2.
83 Vide RODRÍGUEZ, o.c. 1559.
84 D. 12,1,40; "... Dicebam, quia pacta in continenti facta stipulationi, inesse creduntur, perinde esse, ac si 

per singulos menses certam pecuniak stipulatus, quoad tardius soluta esset, usuras adiecisset...” .
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é conveniente que sem estipulado corram juros, aínda que sejam muitos os casos 
em que, nao se tendo estipulado os juros, nascem aínda que só de pacto e por vezes 
também se extinguem nao em virtude de pacto, mas espontáneamente), por isso 
mandamos também que se lhes déem nao só em virtude de estipula?ao, mas também 
nao tendo mediado escrito, os juros que ali lhes concede que estipulem, isto é, até 
8%. Porque nao é justo que quem está disposto a prestar auxilio a quase todos os que 
necessitam, sejam prejudicados por tal subtileza”85.

Justiniano fala de subtileza e da injusticia de prejudicar quem presta auxilio, emprestando 
dinheiro. Por isso, insere no contrato de mutuo a possibilidade de juros. Ou seja, os mutu
os concedidos por banqueiros podem ser onerosos: basta que haja acordo. Como observa 
DIAZ-BAUTISTA, “las circuntancias de le tradición helénica y posiblemente la presión de 
los banqueiros hicieron desdedirse al Emperador”86. Mais: entende que, embora o texto87 
nao o diga, “puede deducir-se de él que la presunción de interesses al 8% en los contratos 
de préstamo ya documentados era iuris et de iure, con lo que la forma documental del 
préstamo tenia valor constitutivo respecto al pago de interesses ”88.

E obvio que, facilitando-se o empréstimo de dinheiro com juros, favoreceu-se o desen- 
volvimento da actividade bancária que gira, fundamentalmente, á volta de depósitos e de 
mutuos.

4.4. Intervengo em hasta pública (auctio)

Urna das grandes actividades que os banqueiros realizaram em Roma durante varios 
séculos consiste no apoio que dispensavam a clientes na aquisi§ao de bens vendidos em 
hastas públicas (auctiones).

Ordinariamente eram vendidos bens de alto valor (como, v.g., prédios, casas, movéis 
ou objectos de luxo), de valor médio (como, v.g., escravos e mulos) e até de pequeño valor 
(como, v.g., pescado fresco)89. No entanto, estas hastas serviam também para a concessao 
de: a) térras públicas (ager publicusf construqáo de grandes obras públicas, como pontes, 
faróis, estradas, aquedutos, templos, foros, pragas públicas, termas, anfiteatros e teatros; 
exploraqoes de minas, pedreiras e salinas; cobraba de impostos e rendas públicas; explora- 
gao de águas públicas; servidos de correios e transportes; etc90.

85 N. 136,4: “Quoniam vero legem tulimus, ne argentariae mensae praepositi ultra besses usuras fenerentur, 
lili autem nos docuerunt, etiam sine scriptose fenerari solere, quantum vero ad usuras, fidem sibi non servari, 
utpote mutuo sine scriptis contrato nec stipulatione interposita, (iuxta vulgatum illud, non convenire, ut usurae afos
que stipulatione currant, licet multi sint casus, in quibus non stipulatae etiam usurae, vel ex solo pacto nascuntur, 
nonnunquam etiam ne quidem ex pactis, sed sua sponte introductae tamen exiguntur) propterea etiam sancimus, 
non solum ex stipulatione, sed etiam ex non scripto tales usuras illis dari, quales lex illis stipulari concedit; hoc est 
usque ad bessem centesimae. Nam qui ómnibus fere indigentibus opem ferre parati sunt, iustum non est eiusmodi 
subtilitate laedi”.

86 Vide DÍAZ-BAUTISTA, Estudios sobre la banca bizantina, cit. 35.
87 O Autor segue, agora, a N. 136,5,1 que admite a validade dos pactos de juros.
88 Vide DÍAZ-BAUTISTA, ibidem 37.
89 Vide GARCÍA GARRIDO, o.c. 116.
90 Vide GARCÍA GARRIDO, o.c. 124.
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Olhando agora para os mutuos concedidos por bancos, os romanistas observam que, 
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trato (real) de mutuo; 2) obrigagáo de entregar a pecunia por meio de um contrato verbal 
(pecunia stipulata); 3) registo nos livros de contabilidade (expensa lata)19.
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é muito importante, porque permite ao banqueiro obrigar-se, perante o cliente, a entregar o 
dinheiro a terceiro, eventualmente pagando urna divida daquele a este80.
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gratuito), deviam ser acordados em contrato acessório, como a stipulatio usurarum81 82. 
Mesmo aqui, observa-se urna evolugao: enquanto na época clássica a conversao do mutuo 
em stipulatio provocava efeitos negativos — v.g., se a stipulatio fosse nula, o trans nao podía 
recuperar o dinheiro entregue, porque nem gozava da actio certae creditae pecuniae do 
mutuo nem a actio ex stipulatu stipulatio82 —, esta situagao alterou-se no direito justinianeu: 
mesmo que a stipulatio fosse nula, subsistía o contrato inicial (o mutuo), por exigencia de 
justiga. Há, aqui, urna evidente protecgáo do mutuante83.
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implicava que pudessem ser acordados num simples pactum. Pelo contrário, a actio certae 
creditae pecuniae que tutela o mutuo é urna actio stricti iuris e, portanto, nao comportava 
essa possibilidade. PAULO procura resolver o problema, considerando que “ (relativamen
te a)os pactos feitos mediatamente, cré-se que estáo compreendidos na estipulando” e 
acrescenla que ‘‘era o mesmo que, tendo sido estipulada certa quantidade para cada mes, 
tivessem sido acrescentados juros pelo tempo que tiver atrasado o pagamento”84. Trata-se, 
no entanto, duma ficgao que atesta a dificuldade desta situagao: finge-se que o acordo sobre 
juros se enquadra na stipulatio e, por isso, o mutuário pode ser demandado. Mantém-se, no 
entanto, as duas acgóes: a que tutela o mutuo e a que permite reclamar os juros.

Este problema, que chegou até á época justinianeia, foi resolvido por urna constitutio de 
Justiniano do ano 541, que se transcreve:

N. 136,4: “mas como demos urna lei para que quem se encontra á frente de estabe- 
lecimentos bancários nao prestasse juros superiores a 8% e nos manifestaran! que 
costumavam emprestar com juros também sem escrito, mas que, quanto aos juros, 
nao se lhes considerava crédito por se ter contraído o mutuo sem documento escrito 
e sem se ter interposto estipulagao (com respeito ao que vulgarmente se diz que nao

78 Vide GARCÍA GARRIDO, o.c. 82.
79 Vide GARCÍA GARRIDO, o.c. 82.
80 Cf. D. 2,14,47,1.
81 Cf. D. 19,5,24. Vide PETRUCCI, o.c. 67; e DÍAZ-BAUT1STA, Estudios sobre la banca bizantina, cit. 34.
82 Cf. D. 45.1,126.2.
83 Vide RODRÍGUEZ, o.c. 1559.
84 D. 12,1,40; "... Dicebam, quia pacta in continenti facta stipulationi, inesse creduntur, perinde esse, ac si 
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As hastas públicas realizavam-se em certas datas, no mercado público ou em edificios 
especiáis (como a atria auctionaria, a atria Licinia, situada em Roma, ao norte da via 
Sacra)91. E eram organizadas por pregoeiros (praecones) que se ocupavam da publicidade, 
apresentavam os bens postos em hasta e faziam a sua adjudicai^ao (adiudicatio) ao melhor 
ofertante. Os banqueiros (coactores ou coactores argentarii) registavam, em livros especiáis 
chamados tabulae auctionariae, as vendas, os objectos vendidos, o pre?o e os nomes dos 
compradores, cobrando urna comissao92.

O argentarius, que servia de intermediário entre vendedores e compradores, entregava 
os valores adjudicados aos vendedores e, se necessário, proporcionava aos clientes compra
dores o servido de caixa e concedia-se empréstimos93.

Parece obvio que a rela§ao de compra e venda de bens em hasta pública tinha como 
sujeitos o vendedor (dominus actionis) e o adquirente, actuando o banqueiro externamente 
numa rela?ao que o liga ao comprador, a quem empresta dinheiro para proceder ao paga
mento. PAULO refere, a propósito o seguinte:

D. 44,4,5,4: “Se um escravo foi vendido por aquele a quem o dono permitiu e tiver 
sido devolvido ao dono, ao vendedor, que reclama o pre^o, se lhe opóe a excepgao 
da redibÍ£áo, mesmo que quem vendeu tenha entregado o pre§o ao dono...”94.

Este fragmento tem suscitado algumas dúvidas que alimentam a ideia de que o banqueiro 
era o vendedor. Todavía, a opiniao dominante sustenta que quem vendeu é o o proprietário, 
embora por intermedio do leiloeiro; e que, se reclama o pre?o, o comprador pode opor-lhe 
a exceptio fundada num vicio redibitório. Portanto, o banqueiro é estranho á rela§ao de 
compra e venda e tao-só aparece, se emprestar dinheiro ao comprador, criando-se, entao, 
urna reí agao de crédito entre o banqueiro credor e o comprador devedor95.

4.5. Concessao de crédito

Outra das actividades bancárias muito importantes é a concessao de crédito que um 
banqueiro faz a um cliente.

Trata-se dum contrato consensual, por efeito do qual o argentarius se obriga a fazer 
pagamentos por conta do seu cliente até determinado valor, obrigando-se este a devolver o 
dinheiro que haja disposto96.

91 Cf. CICERO, De leg. Agr., 1,7.
92 Vide PETRUCCI. o.c. 36-43; e RODRÍGUEZ, o.c. 1753, que tala, citando CÍCERO, de 2% do precio.
93 Vidde GARCIA GARRIDO, o.c. 117-118.
9 4  d . 4 4 4 ,5 4 : "Si servus venit abe o, cui hoc dominus permisit. et redhibitus sit domino, agenti venditori 

de pretio exceptio opponitur redhibitionis, licet iam is, qui vendidit, domino pretium solverit.
95 Vide PETRUCCI. o.c. 28 e 56.
96 Seguimos RODRÍGUEZ, o.c. 1560-1561.
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Através desta actividade bancária, o banqueiro ganha juros relativamente ao crédito 
efectivamente utilizado pelo cliente e este pode fazer pagamentos sem que, no momento, 
disponha do dinheiro necessário. Entretanto, enquanto nao movimentar o crédito, nao 
paga juros.

A importancia referida, acresce que a concessao de crédito permitía ao cliente bancá- 
rio viajar sem o risco de, transportando dinheiro, ser assaltado e roubado, risco que, na 
Antiguidade, era muito frequente: atente-se na dificuldade dos caminhos, na lentidao dos 
transportes, na existencia de malfeitores e de bandoleiros em locáis inóspitos, etc. E que 
se evitavam quando o banqueiro dava urna ordem a urna sucursal distante para ai por o 
dinheiro á disposiqao do cliente até certo montante97.

LABEÁO aborda, genéricamente a concessao de crédito, falando de abertura de conta 
nos seguintes termos:

D. 2,13,6,3: “Mas diz Labeáo que a conta é urna negociaqao do que por urna e outra 
parte se deve dar, receber, prestar ou obrigar por causa do pagamento do que é seu; 
e que nenhuma conta comeqa só com o nu pagamento do devido, nem a ninguém 
se deve compelir a manifestar se recebeu penhor ou mandato; porque este caso cai 
fora da conta. Mas o banqueiro deve exibir também o que estabeleceu que seja pago, 
porque também isto provém do seu oficio”98.

Como observamos, o jurisconsulto refere que concessao de crédito passa pela abertura duma 
conta que permite dar, receber, prestar ou obrigar e, deste modo, permitir ao cliente pagar o que 
deve. E a abertura do crédito antecede o pagamento duma divida, necessariamente posterior.

Na concessao de crédito bancário destacam-se duas formas: a assun£áo de divida dum 
cliente; e o crédito para a realizarán de negocios. Aqui se insere o crédito ao consumo que 
foi muito frequente em Roma9".

Tratando-se de assunqao de divida, o argentarius torna-se devedor, substituindo o seu 
cliente. Do ponto de vista do banqueiro, estamos perante a assungáo de divida, enquanto, 
olhando para o cliente, trata-se de delegagdo passiva100.

Resultando, segundo parece, a concessao de crédito de um contrato consensual, nao 
repugna pensar que a sua tutela tenha passado, no processo das fórmulas, por urna actio in 
factum depois identificada com a actio de pecunia constituía, embora também nao se possa 
excluir o recurso a urna acqao de restituiqao (condictio) a que parece apontar a fórmula cum 
compensatione reportada em GAIO101.

97 Vide RODRÍGUEZ, o.c. 1561.
98 D. 2,13,63: “Rationem esse Labeo ait, ultro citro dandi, accipiendi, credendi, obligandi, solvendi sui 

causa negotiationem; nec ullam rationem nuda duntaxat solutionem debiti incipere, nec sipignus acceperit aut 
mandatum, compellendum edere; hoc enim extra rationem esse. Sed et quod solvi constituit, argentarius edere 
debet; nam et hoc es argentaría venit”.

99 Vide RODRIGUEZ, o.c. 1563.
100 Cf. D. 463,1 Ipr.
101 Cf. GAJO 4,64. Vide PETRUCCJ, o.c. 89.
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ofertante. Os banqueiros (coactores ou coactores argentarii) registavam, em livros especiáis 
chamados tabulae auctionariae, as vendas, os objectos vendidos, o pre?o e os nomes dos 
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os valores adjudicados aos vendedores e, se necessário, proporcionava aos clientes compra
dores o servido de caixa e concedia-se empréstimos93.

Parece obvio que a rela§ao de compra e venda de bens em hasta pública tinha como 
sujeitos o vendedor (dominus actionis) e o adquirente, actuando o banqueiro externamente 
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Este fragmento tem suscitado algumas dúvidas que alimentam a ideia de que o banqueiro 
era o vendedor. Todavía, a opiniao dominante sustenta que quem vendeu é o o proprietário, 
embora por intermedio do leiloeiro; e que, se reclama o pre?o, o comprador pode opor-lhe 
a exceptio fundada num vicio redibitório. Portanto, o banqueiro é estranho á rela§ao de 
compra e venda e tao-só aparece, se emprestar dinheiro ao comprador, criando-se, entao, 
urna reí agao de crédito entre o banqueiro credor e o comprador devedor95.

4.5. Concessao de crédito

Outra das actividades bancárias muito importantes é a concessao de crédito que um 
banqueiro faz a um cliente.

Trata-se dum contrato consensual, por efeito do qual o argentarius se obriga a fazer 
pagamentos por conta do seu cliente até determinado valor, obrigando-se este a devolver o 
dinheiro que haja disposto96.

91 Cf. CICERO, De leg. Agr., 1,7.
92 Vide PETRUCCI. o.c. 36-43; e RODRÍGUEZ, o.c. 1753, que tala, citando CÍCERO, de 2% do precio.
93 Vidde GARCIA GARRIDO, o.c. 117-118.
9 4  d . 4 4 4 ,5 4 : "Si servus venit abe o, cui hoc dominus permisit. et redhibitus sit domino, agenti venditori 

de pretio exceptio opponitur redhibitionis, licet iam is, qui vendidit, domino pretium solverit.
95 Vide PETRUCCI. o.c. 28 e 56.
96 Seguimos RODRÍGUEZ, o.c. 1560-1561.
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4.6. Receptum argentarii

O receptum argentarii é o pacto em que um banqueiro se compromete, perante determi
nada pessoa a pagar urna divida (existente ou futura) de um cliente seu102.

Contrariamente ao que sucede na abertura de crédito, o argentarais recebe previamente 
do cliente o dinheiro para depois pagar a divida deste para com terceiro: daí o vocábulo 
receptum dado a este acordo. E pode consistir na entrega de dinheiro, na afectad» de 
fundos depositados junto do banqueiro e, mesmo, numa entrega ficticia que se reduz, na 
verdade, a urna abertura de crédito103.

Na época clássica, entre o banqueiro e o terceiro (credor do seu cliente) surgía urna 
obriga?ao independente da que ligava o banqueiro ao seu cliente e, por isso, o argentarías 
nao podia subtrair-se ao seu compromisso, invocando a nulidade ou inexistencia da divida 
do cliente que prometeu pagar104.

Todavía, numa constitutio do ano 531, Justiniano consagrou um regime diferente, permi- 
tindo ao argentarías invocar que a obligad», que prometeu pagar, nao é devida. Vejamos:

C. 4,182,1: “...para tudo seja suficiente, em virtude da nossa constituido, a acd» 
de dinheiro constituido, mas de modo que a ela seja inerente que o constituto se faga 
por urna divida (quando segundo a antiga ac§ao receptícia se exigía, ainda que nao se 
devesse alguma coisa), pois é bastante absurdo e contrario tanto aos nosso tempos como 
as leis justas permitir que pela acd» receptícia se consigam as coisas nao devidas.. ,”105 106.

Estamos perante mais urna alterado significativa do regime jurídico do receptum argen
tarii: antes, o banqueiro arriscava-se a pagar urna divida inexistente sem poder opor-se á 
pretensao do credor; doravante, nao, porque podia opor-lhe urna exceptio.

No entanto, Justiniano acabou por abolir esta figura, fundindo-a com o constitutum 
debiti alieni, por lhe parecer inútil, como observamos em:

I. 4,6.8: “O pretor também introduziu, em virtude da sua jurisdid». ac§oes pessoais, 
por exemplo: a acd» de pecunia constituta, a que se assemelha a acd» receptitia; 
mas como por urna constituido nossa transladamos para a ac?ao de pecunia cons
tituta todas as vantagens da acd» receptitia, esta última, como inútil, fizemos que 
desaparecesse das nossas leis...”1116.

102 Vide GARCÍA GARRIDO, o.c. 104; PETRUCCI, o.c. 59; e A. SANTOS JUSTO, Direito privado romano 
— II (direito das abrigadles), cit. 147.

103 Vide RODRÍGUEZ, o.c. 1568.
104 Vide GARCÍA GARRIDO, o.c. 104; e PETRUCCI. o.c. 62.
105 C. 4,18,2,1: “ ...sed sit pecuniae constitutae actio per mostram constitutionem sibi in omnia sufficiens, ita 

tamen, ut hoc ei inhaereat, ut pro debito fiat constitutum (cum secundum antiquam receptitiam actionem exigeba- 
tur, et si quid non fuerat debitum), cum satis absurdum et tam nostris temporibus quam iustis legibus contrarium 
est, permitiere per actionem receptitiam res indebitas conseguí.

106 I. 4,6,8: “In personam quoque actiones ex sua iurisdictione propositas habet praetor. Veluti de pecunia 
constituta, cui similis videbatur receptitia: sed ex nostra constitutione, cum, et, si quis plenius habebat, hoc in 
pecuniam constitutam transíusum est, ea qui supervacua iussa est cum sua auctoritate a nostris legibus recedere...”
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Numa breve aprecia§ao, o receptum argentarii, figura exclusiva da actividade bancária, 
constituía urna garantía que o argentarius prestava a um credor do seu cliente de que deter
minado crédito seria pago. E, porque nos primeiros tempos implicava o risco de o banqueiro 
pagar urna divida inexistente, é provável que Justiniano o tenha abolido, fundindo-a com a 
figura mais vasta do constitutum debiti alieni.

4.7. Constitutum debiti alieni

O constitutum debiti alieni é o acordo em que urna pessoa se compromete a satisfazer, 
em determinada data ou num certo lugar, urna divida alheia, cujo objecto consiste numa 
soma de dinheiro107 108 109. Para o tutelar, o pretor concedeu urna adió in factum, denominada 
actio de pecunia constituía™. Esta ac?ao teña carácter penal que os jurisconsultos romanos 
justificaram invocando a “falta grave de confianza”'09.

Nao surpreende, portanto, que o comércio bancário tenha utilizado frequentemente este 
instrumento jurídico porque, assumindo a obriga§áo de satisfazer urna divida, proporciona- 
va ao argentarius urna fonte de rendimento110. E, simultáneamente, oferecia ao comércio 
jurídico a necessária garantía de que as dividas seriam satisfeitas por entidades que reuniam 
maiores condÍ£oes de solvéncia. Mais: a possibilidade de um argentarius assumir a obri- 
ga§áo de pagar a divida de um cliente numa sucursal situada em lugar distante evitava que 
este, transportando somas consideráveis, corresse riscos enormes111.

Trata-se duma figura jurídica que nao foi exclusivamente utilizada por banqueiros, 
embora, como referimos, estes a tenham utilizado com muita frequéncia112. E que tinha a 
partícularidade de depender da existencia ou validade da divida que o autor do constitutum 
se obrigava a satisfazer, ou seja, gozava de acessoriedade. Assim escreveu ULPIANO:

D. 13,5,1 lpr.: “Assim, pois, somente será válido o constituto, se for devido aquilo 
por que se contrai o constitutum...”113.
D. 13,5,11,1: “Se alguém, devendo cem áureos, contrair constituto por duzentos, fica 
obrigado táo-só pelos cem, porque esta é a quantia devida; por conseguinte, tam- 
bém o que contraiu constituto pelo capital e juros que nao se deviam, fica obrigado 
somente pelo capital”114.

107 Vide SANTOS JUSTO, ibidem 145-146; e RODRÍGUEZ, o.c. 1566.
108 Cf. D. 13,53,2.
109 Cf. D. 133,lpr.
110 Vidde RODRÍGUEZ, o.c. 1567.
111 Vide GARCÍA GARRIDO, o.c. 105.
112 Vide RODRÍGUEZ, o.c. 1567.
113 D. 13,5,1 lpr.; “Hactenus igitur constitutum valebit, si, quod constituitur, debitum sit...”.
114 D. 11,5,11,1: “Si quis centum áureos debens ducentos constituat, in centum tantummodo tenetur, quia ea 

pecunia debita est; ergo et is, qui sortem et usuras, quae non debebantur, constituit, tenebitur in sortem duntaxat”.
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4.6. Receptum argentarii

O receptum argentarii é o pacto em que um banqueiro se compromete, perante determi
nada pessoa a pagar urna divida (existente ou futura) de um cliente seu102.

Contrariamente ao que sucede na abertura de crédito, o argentarais recebe previamente 
do cliente o dinheiro para depois pagar a divida deste para com terceiro: daí o vocábulo 
receptum dado a este acordo. E pode consistir na entrega de dinheiro, na afectad» de 
fundos depositados junto do banqueiro e, mesmo, numa entrega ficticia que se reduz, na 
verdade, a urna abertura de crédito103.

Na época clássica, entre o banqueiro e o terceiro (credor do seu cliente) surgía urna 
obriga?ao independente da que ligava o banqueiro ao seu cliente e, por isso, o argentarías 
nao podia subtrair-se ao seu compromisso, invocando a nulidade ou inexistencia da divida 
do cliente que prometeu pagar104.

Todavía, numa constitutio do ano 531, Justiniano consagrou um regime diferente, permi- 
tindo ao argentarías invocar que a obligad», que prometeu pagar, nao é devida. Vejamos:

C. 4,182,1: “...para tudo seja suficiente, em virtude da nossa constituido, a acd» 
de dinheiro constituido, mas de modo que a ela seja inerente que o constituto se faga 
por urna divida (quando segundo a antiga ac§ao receptícia se exigía, ainda que nao se 
devesse alguma coisa), pois é bastante absurdo e contrario tanto aos nosso tempos como 
as leis justas permitir que pela acd» receptícia se consigam as coisas nao devidas.. ,”105 106.

Estamos perante mais urna alterado significativa do regime jurídico do receptum argen
tarii: antes, o banqueiro arriscava-se a pagar urna divida inexistente sem poder opor-se á 
pretensao do credor; doravante, nao, porque podia opor-lhe urna exceptio.

No entanto, Justiniano acabou por abolir esta figura, fundindo-a com o constitutum 
debiti alieni, por lhe parecer inútil, como observamos em:

I. 4,6.8: “O pretor também introduziu, em virtude da sua jurisdid». ac§oes pessoais, 
por exemplo: a acd» de pecunia constituta, a que se assemelha a acd» receptitia; 
mas como por urna constituido nossa transladamos para a ac?ao de pecunia cons
tituta todas as vantagens da acd» receptitia, esta última, como inútil, fizemos que 
desaparecesse das nossas leis...”1116.

102 Vide GARCÍA GARRIDO, o.c. 104; PETRUCCI, o.c. 59; e A. SANTOS JUSTO, Direito privado romano 
— II (direito das abrigadles), cit. 147.

103 Vide RODRÍGUEZ, o.c. 1568.
104 Vide GARCÍA GARRIDO, o.c. 104; e PETRUCCI. o.c. 62.
105 C. 4,18,2,1: “ ...sed sit pecuniae constitutae actio per mostram constitutionem sibi in omnia sufficiens, ita 

tamen, ut hoc ei inhaereat, ut pro debito fiat constitutum (cum secundum antiquam receptitiam actionem exigeba- 
tur, et si quid non fuerat debitum), cum satis absurdum et tam nostris temporibus quam iustis legibus contrarium 
est, permitiere per actionem receptitiam res indebitas conseguí.

106 I. 4,6,8: “In personam quoque actiones ex sua iurisdictione propositas habet praetor. Veluti de pecunia 
constituta, cui similis videbatur receptitia: sed ex nostra constitutione, cum, et, si quis plenius habebat, hoc in 
pecuniam constitutam transíusum est, ea qui supervacua iussa est cum sua auctoritate a nostris legibus recedere...”

1 5 0

Fundamentos romanísticos del Derecho contemporáneo (tomo IX) Página 17 de 34

 https://doi.org/10.55104/FRDC_0860



Antonio dos Santos Justo

Portanto, o constitutum debiti alieni distinguia-se, na época clássica, do receptum argen
tara. Haja em vista que, enquanto aquele era acessório da obrigagao que o constituans se 
obrigava a pagar, este teve carácter abstracto até ao direito justinianeu115.

Por outro lado, a obriga§ao de pagar a divida surge no momento da realizaban do cons
titutum e, por isso, nao a afasta o eventual pedido do devedor da primeira obrigagao para 
que nao a satisfaga. E o compromisso nao exige nenhuma formalidade, podendo ser feito 
ou nao por stipulatlo.

Mas há outra particularidade: nao pode utilizar o constitutum debiti alieni quem se pro- 
ponha pagar a divida de um banqueiro116.

Como também referimos117, esta figura absorveu, no direito justinianeu, o receptum argen
tara que, como se observa na constitutio do ano 531 de Justiniano, tinha caído em desuso:

C. 4,18,2pr.: “Desaparecida a ac^ao receptícia, que composta de palavras solenes 
tinha caído em desuso, pareceu-nos necessário ampliar a natureza da de dinhei- 
ro constituido. Porque como a referida ac^ao, isto é, de dinheiro constituido, foi 
limitada pelos antigos só a casos em que se exigissem coisas que constam de peso, 
número ou medida, mas sem que tivesse nenhuma aplicabáo as demais coisas (...) 
determinamos nesta claríssima constituido que a todos seja lícito contrair constituto 
nao só pelas coisas que constam de peso, número ou medida, mas também por todas 
as demais, ora movéis ora imóveis, ora semoventes ao por instrumentos ou por outras 
quaisquer coisas ...”118.

5. ORGANIZADO

5.1 Actividade individual

A actividade bancária era, em Roma, exercida individual ou colectivamente por ban- 
queiros119.

Individualmente, o argentarius podía exercer a sua actividade directamente ou servindo- 
-se de filhos, libertos e escravos120. Enquanto o banqueiro devia ter personalidade e capaci- 
dade jurídicas121, já os filhos e escravos deviam dispor de capacidade negocial122. De fora

115 Cf. C. 4,18,2,1, que transcrevemos supra. nota 104. Vide também GARCÍA GARRIDO, o.c. 104.
116 Vide GARCÍA GARRIDO, o.c. 105.
117 Vide supra, n°. 4.6.
118 C.. 4,8,I2pr: "Recepticia actione cessante, quae solemnibus verbis composita inusitato recessit vestigio, 

ncessarium nobis visum est magis pecuniae constitutae naturam ampliare. Cum igitur praefata actio, id est, pecu- 
niae constitutae, in his tantunmmodo casibus a veteribus conclusa est, ut exigeret res, quae in ponderenumero- 
mensurave sunt, in aliis autem rebus nullam haberet communionem (...) hac apertissima lege definimos, ut liceat 
ómnibus constituere non solum res, quae pondere numero mensurave sunt, sed etiam alias omnes, sive mobiles, 
sive immobiles, sive sese moventes, sive instrumenta vel alias quascunque res...”.

119 Vide GARCÍA GARRIDO, o.c. 33.
120 Vide GARCÍA GARRIDO, o.c. 29-31,33 e 46; e PETRUCC1, o.c. 96® e 103-104.
121 Vide A. SANTOS JUSTO, Direito privado romano - I .  Parte geral (Introdujo. R elajo  jurídica. Defesa 

dos direitos)5em Studia Iuridica 50 (Coimbra Editora / Coimbra, 2011) 109-110.
122 Vide SANTOS JUSTO, ibidem 117-118, 137-138 e 141-142.
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Algumas consideraqóes sobre a banca em Roma (Historia e Direito)

ficaram as mulheres, mesmo que acompanhadas de tutor, enquanto a tutela nao foi afasta- 
da123. O seguinte fragmento de CALISTRATO é elucidativo:

D. 2,13,12: “As mulheres estao excluidas do oficio de banqueiro, porque esta acti- 
vidade é de homens”124.

Relativamente aos menores de vinte e cinco anos, é provável que também fossem proi- 
bidos do exercício desta actividade, mesmo servindo-se de tutores. Por isso, se um menor 
fosse herdeiro de um banqueiro, há quem entenda que o tutor devia limitar-se a liquidar a 
mensa125.

Dispondo da necessária capacidade jurídica (de gozo e negocial), o cidadao romano 
paterfamilias podía, como já referimos, exercer a actividade bancária através de um filho, 
liberto ou escravo. Confirma esta situando o seguinte fragmento de ULPIANO que, a pro
pósito da obriga^ao de exibir as contas, recolhe a opiniao de LABEÁO e de SABINO:

D. 2,13,4,2: “Mas também está compreendido o filho de familia, de sorte que tam
bém ele seja obrigado a exibir; mas, pergunta-se, e o pai ? Labeáo escreve que nao 
se deve obrigar o pai, excepto se, sabendo, (o filho) exercer o oficio de banqueiro; 
mas Sabino respondeu acertadamente que isto deve ser admitido quando ao pai 
corresponder o ganho”126 127.

A exigencia de conhecimento relativamente ao paterfamilias e a sua responsabilidade 
dependente do ganho obtido pelo filho, apontam para a existencia de um peculium conce
dido por aquele a este, cuja administra§áo beneficia o pater enquanto dominas peculii'11.

Tratando-se de escravo, a situaqao é semelhante porque, enquanto homem, o servus dispu- 
nha de inteligencia para nao ser desperdigado pelo seu dono que o utilizava no exercício das 
mais diversas actividades negociáis, inclusivamente a bancária. De novo ULPIANO é claro:

D. 2,13,4,3: “Mas se um escravo fizer de banqueiro -  como pode —, se o tiver sido 
com autorizaqao do seu dono, este deve ser compelido a exibir (as contas) e contra 
ele deve dar-se a ac£áo, exactamente como se o mesmo o tivesse sido; mas se o foi 
ignorando o seu dono, é bastante que este jure que nao tem aquelas contas. Se o

123 Vide SANTOS JUSTO, ibidem, 143-144.
124 D. 2,13,12: “Feminae remotae videntur ab officlo argentarli, cum ea opera virilis sit”. Também ULPIANO 

(D. 50,17,2pr.) refere que “as mulheres estao afastadas de todas as fun^oes civis e públicas”. Sao tempos em que, 
observa GARCÍA GARRIDO, o.c. 58, "la actividade de la mujer quedaba reducida al ámbito doméstico de la 
familia y, sobre todo, al cuidado de los hijos. Se le prohibía salir garante por negocios ajenos e incluso del propio 
marido”. No entanto, como GARCÍA GARRIDO (o.c. 63-69) igualmente refere, nao faltam referencias á mulher 
como imprescindível colaboradora nos negocios do marido e mesmo a mulheres empresárias em fábricas de mate- 
riais de construyo.

125 Neste sentido, vide RODRÍGUEZ, o.c. 1535.
126 D. 2,13,4,2: "Sed et filiusfamilias continetur his verbis, ul vel ipse cogatur edere; an et pater, quaeritur, 

Labeo scribit patrem non cogendum, nisi sciente eo argentaría exercetur; sed Sabinus respondit, tune id admis- 
stendum, cum patri quaestum referí”.

127 Vide PETRUCCI, o.c. 118.
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Portanto, o constitutum debiti alieni distinguia-se, na época clássica, do receptum argen
tara. Haja em vista que, enquanto aquele era acessório da obrigagao que o constituans se 
obrigava a pagar, este teve carácter abstracto até ao direito justinianeu115.

Por outro lado, a obriga§ao de pagar a divida surge no momento da realizaban do cons
titutum e, por isso, nao a afasta o eventual pedido do devedor da primeira obrigagao para 
que nao a satisfaga. E o compromisso nao exige nenhuma formalidade, podendo ser feito 
ou nao por stipulatlo.

Mas há outra particularidade: nao pode utilizar o constitutum debiti alieni quem se pro- 
ponha pagar a divida de um banqueiro116.

Como também referimos117, esta figura absorveu, no direito justinianeu, o receptum argen
tara que, como se observa na constitutio do ano 531 de Justiniano, tinha caído em desuso:

C. 4,18,2pr.: “Desaparecida a ac^ao receptícia, que composta de palavras solenes 
tinha caído em desuso, pareceu-nos necessário ampliar a natureza da de dinhei- 
ro constituido. Porque como a referida ac^ao, isto é, de dinheiro constituido, foi 
limitada pelos antigos só a casos em que se exigissem coisas que constam de peso, 
número ou medida, mas sem que tivesse nenhuma aplicabáo as demais coisas (...) 
determinamos nesta claríssima constituido que a todos seja lícito contrair constituto 
nao só pelas coisas que constam de peso, número ou medida, mas também por todas 
as demais, ora movéis ora imóveis, ora semoventes ao por instrumentos ou por outras 
quaisquer coisas ...”118.

5. ORGANIZADO

5.1 Actividade individual

A actividade bancária era, em Roma, exercida individual ou colectivamente por ban- 
queiros119.

Individualmente, o argentarius podía exercer a sua actividade directamente ou servindo- 
-se de filhos, libertos e escravos120. Enquanto o banqueiro devia ter personalidade e capaci- 
dade jurídicas121, já os filhos e escravos deviam dispor de capacidade negocial122. De fora

115 Cf. C. 4,18,2,1, que transcrevemos supra. nota 104. Vide também GARCÍA GARRIDO, o.c. 104.
116 Vide GARCÍA GARRIDO, o.c. 105.
117 Vide supra, n°. 4.6.
118 C.. 4,8,I2pr: "Recepticia actione cessante, quae solemnibus verbis composita inusitato recessit vestigio, 

ncessarium nobis visum est magis pecuniae constitutae naturam ampliare. Cum igitur praefata actio, id est, pecu- 
niae constitutae, in his tantunmmodo casibus a veteribus conclusa est, ut exigeret res, quae in ponderenumero- 
mensurave sunt, in aliis autem rebus nullam haberet communionem (...) hac apertissima lege definimos, ut liceat 
ómnibus constituere non solum res, quae pondere numero mensurave sunt, sed etiam alias omnes, sive mobiles, 
sive immobiles, sive sese moventes, sive instrumenta vel alias quascunque res...”.

119 Vide GARCÍA GARRIDO, o.c. 33.
120 Vide GARCÍA GARRIDO, o.c. 29-31,33 e 46; e PETRUCC1, o.c. 96® e 103-104.
121 Vide A. SANTOS JUSTO, Direito privado romano - I .  Parte geral (Introdujo. R elajo  jurídica. Defesa 

dos direitos)5em Studia Iuridica 50 (Coimbra Editora / Coimbra, 2011) 109-110.
122 Vide SANTOS JUSTO, ibidem 117-118, 137-138 e 141-142.
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escravo fizer de banqueiro com o seu peculio, o seu dono está obrigado pela acqáo 
de peculio ou do que se converteu em seu proveito; mas se o dono tem as contas e 
nao as apresenta, está obrigado solidariamente”128.

Como vemos, depois de afirmar que o escravo pode exercer a funqáo de banqueiro, 
ULP1ANO distingue se actuou com ou sem autorizaqao do seu dono. Agindo autorizado, o 
dominus é obrigado a apresentar as contas aos clientes. E, havendo peculio, aquele responde 
pela actio de peculio ou pela actio de iti rem verso129.

Estamos perante as famosas actiones adiecticiae qualitatis cuja fórmula com transposi- 
qáo de sujeitos vencía as dificuldades da ausencia duma verdadeira representaqáo. Grabas e 
este mecanismo, o dono (e o paterfamilias) respondía pelas dividas contraídas pelo escravo 
(ou fdiusfamilias), assim como podía demandar os seus devedores130.

Merece também especial referencia a actio institoria que responsabilizava o paterfa
milias e o dominus por dividas, respectivamente de filhos e de escravos, no ámbito da 
gestáo de um estabelecimento terrestre, no nosso caso, duma banca (mensa). Nestes casos, 
o paterfamilias ou o dominus mandava afixar, á porta da mensa, um edital (praepositio), 
no qual publicitava a nomeaqao do filias ou do escravo como gestor (institor) e assumia as 
responsabilidades pela sua gestáo no ámbito da actividade bancária131. ULPIANO é claro:

D. 14,3,5,3: “Mas também se alguém teve um escravo á frente de urna banca, 
obrigar-se-á em nome dele”132.

Na mesma situaqao encontrar-se-ia o dono de banca que tivesse nomeado como gestor 
um liberto, situa§áo que, aliás, parece ter sido muito frequente133.

Há, no entanto, urna questáo que pode suscitar algum incómodo. Tratando-se de escravo 
nomeado institor, de que modo responderá o seu dominus se aquele, nao gozando de capa- 
cidade jurídica de gozo, só pode contrair obrigaqoes naturais ? Sendo a actio institoria urna 
acqáo translativa e, portanto, dispondo de urna intentio in ius, a condemnatio do dono do 
escravo (o argentarais) implicaría certamente a ficqáo si líber esset relativamente ao servus. 
Assim, fingindo-se livre, a obriga§áo contraída era civil e, por ela, podia o ser argentarius 
ser condenado134.

128 D. 2,13,43: “Sed si servus argentariam faciat -  potest enim -  siquidem volúntate domini fecerit, compel- 
lendum dominum edere ac perinde in eum dandum esse iudicium, ac si ipse fecisset; sed si inscio domino fecit, 
satis esse dominum iurare, eas se radones non habere. Si servus peculiarem faciat argantariam, dominus de peculio, 
vel de in rem verso tenetur; sed si dominus habet rationes, nec edit, in solidum tenetur”.

129 Vide GARCÍA GARRIDO, o.c. 46-47.
130 Vide GARCÍA GARRIDO, o.c. 46; e Julio Hernando LERA, El contrato de sociedad. La casuística ju r is

prudencial cldssica (Dikinson / Madrid, 1992), 51. Sobre estas actiones, vide SANTOS JUSTO, Direito privado 
romano -  I. Parte geral, cit. 202-203.

131 Vide PETRUCCI, o.c. 96®» 160-161; GARCÍA GARRIDO, o.c. 51; e ARANGIO-RUIZ, o.c. 88.
132 D. 143.53-' “Sede t si in mensa habuit quis servum praepositum, nomine eius tenebitur”.
133 Cf. D. 143,19,1; -14.3.20. Vide PETRUCCI, o.c. 118; e GARCÍA GARRIDO, o.c. 41 e 51, para quem, 

ñas provincias, pelo menos 3/4 eram libertos.
134 Vide SANTOS JUSTO, A situado jurídica dos escravos em Roma no BFD LIX (1983) 25* e A “fictio 

iuris” no direito romano (“actio ficticia”). Época clássica. I no suplemento ao BFD XXXII (1988) 402.
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A lgum as c o n s id e ra fó e s  sob re  a b an ca  em  Roma (H istoria e  D ireito)

5.2. Sociedade bancária

5.2.1. Consideragdes preliminares: a societas

Em Roma, a sociedade (societas) é urna organizado de duas ou mais pessoas (socii) 
que, por virtude de um contrato consensual, se obrigam reciprocamente a por em comum 
determinados bens ou trabalho com vista á obtennao de um fim patrimonial, repartindo os 
lucros e as perdas segundo a propongo acordada. Trata-se também dum contrato de boa fé 
que se inspira na fraternitas que influencia o seu regime jurídico135.

A sociedade assim criada nao é pessoa jurídica; por isso, nao há rela§oes jurídicas entre 
a societas e terceiros, mas tao-somente créditos e obrigaróes de cada socio com o (terceiro) 
ou terceiros com quem negociou. Posteriormente, deve prestar contas aos outros136.

Entretanto, os bens levados por cada socio á sociedade tomam-se compropriedade de 
todos os socios137. E, dissolvida a sociedade, cada socio pode demandar os outros com a 
actio pro socio -que é urna ac§ao de prestado de contas- e, tratando-se da partilha dos bens 
comuns, com a actio communi dividundo138.

Aquela ac?ao dava lugar a um iudicium bonae Jidei e o socio condenado incorria na 
declarando de infamia. Todavía, a condena^ao nao podía superar o limite determinado pelas 
possibilidades patrimoniais do condenado, ou seja, gozava do beneficium competentiae139.

Circunstancialmente, podía ser também intentada a actio furti e a actio legis Aquiliae 
que se acumulavam com a actio pro socio140.

Como referimos, este contrato nao cria urna pessoa jurídica distinta dos socios que agem indi
vidualmente e em nome próprio e só depois prestam contas entre si. PAULO nao suscita dúvidas:

D. 17,2,67pr.: “Se um dos socios tiver vendido urna coisa comum com o consenti- 
mento dos socios, deve dividir-se o preño ...”141.
D. 17,2,74: “Se alguém tiver contraído sociedade, o que comprou toma.se dele mesmo, 
nao comum; mas pela acnao de sociedade é obri gado a fazer a coisa comum”142.

1 3 5  V i d e  S A N T O S  J U S T O ,  D i r e i t o  p r i v a d o  r o m a n o  -  I I  ( d i r e i t o  d a s  o b r i g a n ó e s ) ,  c i t .  7 2 - 7 3 .

1 3 6  V i d e  M a r i o  T A L A M A N C A ,  Societá in genera le  (diritto  rom ano) e m  E D  X L I I  ( 1 9 9 0 )  8 1 4 ,  8 2 0 - 8 2 1  e  

8 2 7 ;  A R A N G I O - R U I Z ,  o.c. 7 8 - 7 9  e  8 4 - 8 7 ;  E m i l i o  B E T T I ,  Istituzion i d i d iritto  rom ano  1 1 .  P arte p rim a  ( C E D A M  

-  C a s a  E d i t r i c e  D o t t .  A n t o n i o  M i l a n i  /  P á d u a , ! 9 6 2 )  2 6 5 ;  C A N C E L L I ,  o.c. 5 0 9 ;  e  T O R R E N T ,  o.c. 4 4 0 - 4 4 1 .  V i d e  

t a m b é m  E m i l e  D e  C H I A R O ,  L e  contra t de so c ie té  en dro it p r iv e  rom ain sous la R épublique e au tem ps des ju ris-  
consu ltes classiques ( R e c u e l  R i r e y  /  P a r í s ,  1 9 2 8 )  2 2 2 1,  q u e  a p o n t a  d i v e r s a s  t e o r í a s  s o b r e  a  p e r s o n a l i d a d e  m o r a l  d a s  

s o c i e d a d e s .

1 3 7  D i s c u t e - s e ,  a í n d a  h o j e ,  s e  a  t r a n s f o r m a n d o  d a  p r o p r i e d a d e  i n d i v i d u a l  d e  u m  s o c i o  e m  c o m p r o p r i e d a d e  

d o s  s o c i o s  s e  r e a l i z a v a  ex  lege  ( f a l a - s e  d e  transitas legalis) o u  a t r a v é s  d e  n e g o c i o s  j u r í d i c o s  i d ó n e o s  p r e v i s t o s  

n o  ius c ivile . V i d e  C A N C E L L I ,  Societá  (diritto  rom ano) e m  N N D I X V I I  ( 1 9 7 0 )  5 0 4 ;  T A L A M A N C A ,  o.c. 8 2 4 ;  e  

T O R R E N T ,  o.c. 4 4 0  e  C onsiderac iones sobre la soc ie tas om nium  bortorum  e m  R IS C  X C I V  ( 1 9 6 3 - 1 9 6 7 )  2 0 5  s s .

1 3 8  C f .  D .  1 9 3 , 1 ;  - 1 7 , 2 , 6 5 , 1 3 .

1 3 9  V i d e  F i l i p p o  C A N C E L L I ,  o.c. 5 1 5 .

1 4 0  C f .  D .  1 7 , 2 . 4 5 ;  - 1 7 , 2 , 4 7 p r . ;  - 1 7 , 2 , 4 8 ;  - 1 7 , 2 , 4 9 ;  - 1 7 , 2 , 5 0 .  V i d e  C A N C E L L I ,  o.c. 5 1 4 - 5 1 5 .

1 4 1  D .  1 7 , 2 , 6 4 p r . :  “ S i  u n u s  e x  s o c i i s  r e m  c o m m u n e m  v e n d i d e r i t  c o n s e n s u  s o c i o r u m ,  p r e t i u m  d i v i d í  d e b e t . . . ” .

1 4 2  D .  1 7 , 2 , 7 4 :  “ S i  q u i s  s o c i e t a t e m  c o n t r a x e r i t ,  q u o d  e m i t ,  i p s i u s  f i t ,  n o n  c o m m u n e ;  s e d  s o c i e t a t i s  i u d i c i o ,  

c o g i t u r  r e m  c o m m u n i c a r e ” .
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escravo fizer de banqueiro com o seu peculio, o seu dono está obrigado pela acqáo 
de peculio ou do que se converteu em seu proveito; mas se o dono tem as contas e 
nao as apresenta, está obrigado solidariamente”128.

Como vemos, depois de afirmar que o escravo pode exercer a funqáo de banqueiro, 
ULP1ANO distingue se actuou com ou sem autorizaqao do seu dono. Agindo autorizado, o 
dominus é obrigado a apresentar as contas aos clientes. E, havendo peculio, aquele responde 
pela actio de peculio ou pela actio de iti rem verso129.

Estamos perante as famosas actiones adiecticiae qualitatis cuja fórmula com transposi- 
qáo de sujeitos vencía as dificuldades da ausencia duma verdadeira representaqáo. Grabas e 
este mecanismo, o dono (e o paterfamilias) respondía pelas dividas contraídas pelo escravo 
(ou fdiusfamilias), assim como podía demandar os seus devedores130.

Merece também especial referencia a actio institoria que responsabilizava o paterfa
milias e o dominus por dividas, respectivamente de filhos e de escravos, no ámbito da 
gestáo de um estabelecimento terrestre, no nosso caso, duma banca (mensa). Nestes casos, 
o paterfamilias ou o dominus mandava afixar, á porta da mensa, um edital (praepositio), 
no qual publicitava a nomeaqao do filias ou do escravo como gestor (institor) e assumia as 
responsabilidades pela sua gestáo no ámbito da actividade bancária131. ULPIANO é claro:

D. 14,3,5,3: “Mas também se alguém teve um escravo á frente de urna banca, 
obrigar-se-á em nome dele”132.

Na mesma situaqao encontrar-se-ia o dono de banca que tivesse nomeado como gestor 
um liberto, situa§áo que, aliás, parece ter sido muito frequente133.

Há, no entanto, urna questáo que pode suscitar algum incómodo. Tratando-se de escravo 
nomeado institor, de que modo responderá o seu dominus se aquele, nao gozando de capa- 
cidade jurídica de gozo, só pode contrair obrigaqoes naturais ? Sendo a actio institoria urna 
acqáo translativa e, portanto, dispondo de urna intentio in ius, a condemnatio do dono do 
escravo (o argentarais) implicaría certamente a ficqáo si líber esset relativamente ao servus. 
Assim, fingindo-se livre, a obriga§áo contraída era civil e, por ela, podia o ser argentarius 
ser condenado134.

128 D. 2,13,43: “Sed si servus argentariam faciat -  potest enim -  siquidem volúntate domini fecerit, compel- 
lendum dominum edere ac perinde in eum dandum esse iudicium, ac si ipse fecisset; sed si inscio domino fecit, 
satis esse dominum iurare, eas se radones non habere. Si servus peculiarem faciat argantariam, dominus de peculio, 
vel de in rem verso tenetur; sed si dominus habet rationes, nec edit, in solidum tenetur”.

129 Vide GARCÍA GARRIDO, o.c. 46-47.
130 Vide GARCÍA GARRIDO, o.c. 46; e Julio Hernando LERA, El contrato de sociedad. La casuística ju r is

prudencial cldssica (Dikinson / Madrid, 1992), 51. Sobre estas actiones, vide SANTOS JUSTO, Direito privado 
romano -  I. Parte geral, cit. 202-203.

131 Vide PETRUCCI, o.c. 96®» 160-161; GARCÍA GARRIDO, o.c. 51; e ARANGIO-RUIZ, o.c. 88.
132 D. 143.53-' “Sede t si in mensa habuit quis servum praepositum, nomine eius tenebitur”.
133 Cf. D. 143,19,1; -14.3.20. Vide PETRUCCI, o.c. 118; e GARCÍA GARRIDO, o.c. 41 e 51, para quem, 

ñas provincias, pelo menos 3/4 eram libertos.
134 Vide SANTOS JUSTO, A situado jurídica dos escravos em Roma no BFD LIX (1983) 25* e A “fictio 

iuris” no direito romano (“actio ficticia”). Época clássica. I no suplemento ao BFD XXXII (1988) 402.
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A nton io  dos Santos Ju sto

Há, no entanto, quem veja urna excep§ao na sociedade de publícanos (societas 
publicanorum)143 e na sociedade constituida para a compra e venda de escravos (societas 
venaliciaria)144.

Finalmente, porque os fins podem ser muito diferentes, os romanistas classificam as 
societates em vários tipos: a sociedade de todos os bens (societas omnium bonorum) e a 
societas quaestus que compreende a sociedade constituida para determinada espécie de 
operagoes (societas alicuis negotiationis) e a sociedade constituida para a realizado de um 
negocio determinado ou para a construyo ou reparado de certa coisa (societas unius (ou 
alicuius) re/')145 146.

É obvio que a sociedade bancária pertence á categoría das societates alicuius negotia
tionis,46. Por isso, dedicar-lhe-emos as páginas seguintes.

5.22. Societas argentaría

I. Introdujo

A sociedade bancária (societas argentaría) é urna sociedade de banqueiros e, portan
to, constituida para o exercício da actividade bancária. ULPIANO fala-nos deste tipo de 
sociedade:

D. 17,2,52,5: “Sendo socios dois banqueiros e um deles tinha adquirido, em sepa
rado, alguma coisa e obtido ganho, perguntava-se se o ganho devia ser comum. E o 
Imperador Severo respondeu por rescrito a Flávio Félix nestes termos: “Aínda que 
a sociedade tenha sido constituida especialmente para o cambio de prata, todavía, 
o que cada um dos socios adquiriu nao por causa do cambio de prata, é de direito 
definido que nao pertence á comunháo””147.

1 4 3  A s  soc ieta tes pub licanorum . j á  m u i t o  d e s e n v o l v i d a s  n o  s á c u l o  11 a . C . ,  p o d e m  s e r  d e f i n i d a s  c o m o  c o m p a n -  

h i a s  d e  c a p i t a l i s t a s  e m p r e i t e i r o s  d e  o b r a s  p ú b l i c a s  e  c o n c e s s i o n á r i o s  n a  c o b r a b a  d e  i m p o s t o s .  A  s u a  c o n f i g u r a 9 a o  

c o m o  p e s s o a  j u r í d i c a  é  s u s t e n t a d a  p e l a  u n a n i m i d a d e  d o s  r o m a n i s t a s .  V i d e  A R A N G I O - R U 1 Z ,  o.c. 2 7 , 3 3  e  8 1  e  La  
societá  in d iritto  rom ano  ( C a s a  E d i t r i c e  D o t t .  E u g n e i o  J o v e n e  /  Ñ a p ó l e s ,  1 9 5 0 )  1 5 8  e  1 6 0 ;  C A N C E L L 1 ,  o.c. 4 9 7 ;  

e  T O R R E N T ,  o.c. 4 3 9 .

1 4 4  V i d e  T A L A M A N C A ,  o.c. 8 3 0 - 8 3 3 ;  A R A N G I O - R U 1 Z ,  Istituzion i di diritto  rom ano, c i t .  8 0 ;  P E T R U C C 1 ,  

o.c. 2 6 5 ;  e  T O R R E N T ,  o.c. 4 4 1 .

1 4 5  C f .  D .  1 7 , 2 , 5 p r .  V i d e  T A L A M A N C A ,  o.c . 8 2 2 ;  e  A r m a n d o  T O R R E N T ,  M an u a l d e  derecho  rom ano  
( M i r a  E d i t o r e s ,  S . A .  /  Z a r a g o z a ,  1 9 9 1 )  4 4 1 .  e  S A N T O S  J U S T O ,  D i r e i t o  p r i v a d o  r o m a n o  -  I I  ( d i r e i t o  d a s  o b r i g a -  

9 o e s ) ,  c i t .  7 5 .

1 4 6  V i d e  B E T T I ,  o.c. 2 6 3 ;  T A L A M A N C A ,  o.c. 8 2 2 ;  G A R C Í A  G A R R I D O ,  La soc ied a d  d e  los banqueros 
( “societas a rgen ta ría ") e m  Studi in onore d i A rna ldo  B iscardi I I I  ( I s t i t u t o  E d i t o r i a l e  C i s a l p i n o  -  L a  G o l i a r d i c a  /  

M i l a o ,  1 9 8 2 )  3 7 7 ;  e  P E T R U C C I ,  o.c. 2 6 3 .

1 4 7  D .  1 7 , 2 , 5 2 , 5 :  “ C u m  d ú o  e r a n t  a r g e n t a r a  s o c i i ,  a l t e r  e o r u m  a l i q u i d  s e p a r a t i m  q u a e s i e r a t ,  e t  l u c r i  s e n s e r a t ,  

q u a e r e b a t u r ,  a n  c o m m u n e  e s s e  l u c r u m  o p o r t e r e t ;  e t  I m p e r a t o r  S e v e r u s  F l a v i o  F e l i c i  i n  h a e c  v e r b a  r e s c r i p s i t :  

“ E t i a m s i  m á x i m e  a r g e n t a r i a e  s o c i e t a s  i n i t a  e s t ,  q u o d  q u i s q u e  t a m e n  s o c i u s  n o n  e x  a r g e n t a r í a  c a u s a  q u a e s i i t ,  i d  a d  

c o m m u n i o n e m  n o n  p e r t i n e r e ,  e x p l o r a t i  i u r i s  e s t ” .
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A lgum as consideragóes sob re  a b an ca  em  R om a (H istoria e D ireito)

A opiniao de ULPIANO é clara e juridicamente correcta: pela actividade de um socio 
desenvolvida no ámbito da actividade societária, deve prestar contas aos demais socios; nao 
assim, se a sua actividade nao corresponde ao exercício da banca.

II. Regime específico

1. Solidariedade activa e passiva

Mas, se a societas argentaría nao passa duma societas alicuius negotiationis, importa 
ter presente que os socios sao solidarios entre si e, por isso, os clientes tanto podem deman
dar o socio com quem agiram, como os outros; e podem ser demandados por qualquer dos 
socios. Ou seja, estamos perante a solidariedade activa e passiva que produz urna limitada 
relevancia externa da rela^ao social determinada pela necessidade de tutelar a confianza que 
une banqueiros e clientes148.

A solidariedade passiva, que permite a um cliente demandar os socios nao intervenien
tes, terá sido introduzida por costume ou prática bancária. Mostram-na os seguintes textos 
de PAULO, que se complementam149 150:

D. 2,14,24: “Mas se um fiador prometeu como em coisa própria, neste caso o fiador 
deve ser considerado como devedor solidário e o pacto feito com ele considera-se 
como feito com o outro devedor”1511.
D. 2,14,25: “O mesmo ocorre no caso dos devedores solidários ou dos banqueiros 
em sociedade”151.

Relativamente á solidariedade activa, observa-se no seguinte fragmento também de 
PAULO:

D. 2,14,27pr.: “Se um dos socios banqueiros tiver pactuado com um devedor, preju- 
dicará acaso também ao outro a exceptan ? Nerácio, Atiliciano e Próculo dizem que 
nem ainda que se tivesse pactuado sobre urna coisa prejudica ao outro..."152.

1 4 8  V i d e  C A N C E L L I ,  o.c. 4 9 8  e  5 0 7 ;  T A L A M A N C A ,  o.c. 8 3 0 ;  P E T R U C C I ,  o.c. 1 2 8 ,  1 3 0  e  1 3 3 - 1 3 5 ;  G A R

C Í A  G A R R I D O ,  E l com ercio, los negocios y  las fin a n za s  en e l m undo rom ano, c i t .  5 4  e  La soc iedaded  de los 
banqueiros, c i t .  3 7 8 - 3 8 0 ;  D e l  C H I A R O ,  o.c. 2 3 2 ;  e  L E R A .  o.c. 5 4  e  1 4 6 - 1 4 7 .

1 4 9  A  r o m a n í s t i c a  a p o i a - s e ,  s o b r e t u d o ,  n e s t e s  t e x t o s .  V i d e  T A L A M A N C A ,  o . t \  8 2 2  e  8 3 0 177; e  G A R C Í A  

G A R R I D O ,  La soc iedad  d e  los banqueros, c i t .  3 7 8 - 3 7 9 ,  q u e  r e f e r e  a i n d a  a  p o s i ^ á o  d e  S A V I G N Y :  “ Savigny a firm
aba  que, independentem ente de la so lidariad  derivada da la  s t i p u l a t i o  ou  e x p e n s i l a t i o ,  p o r  e l hecho m ism o d e  la 
existencia  de  la sociedad, cada uno de los banqueros associados reponde del to ta l de la deuda y p od ía  dem andar  
al d e u d o r '.

1 5 0  D .  2 , 1 4 , 2 4 :  “ S e d  s i  f i d e i u s s o r  i n  r e m  s u a m  s p o p o n d i t .  h o c  c a s u  f i d e i u s s o r  p r o  r e o  a c c i p i e n d u s  e s t ,  e t  

p a c t u m  c u m  e o  g a c t u m  c u m  r e o  f a c t u m  e s s e  v i d e t u r ” .

1 5 1  D .  2 , 1 4 , 2 5 :  “ I d e m  i n  d u o b u s  r e i s  p r o m i t t e n d i ,  e t  d u o b u s  a r g e n t a r i i s  s o c i i s ” .

1 5 2  D .  2 , 1 4 , 2 7 p r . :  “ A r g e n t a r i i s  s o c i i s  c u m  d e b i t o r e  p a c t u s  s i t ,  a n  e t i a m  a l t e r i  n o c e a t  e x c e p t i o  ?  N e r a t i u s .  

Atilicinus, Proculus, nec si in rem pactus sit, a l t e r i  n o c e r e . . . ” .
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Há, no entanto, quem veja urna excep§ao na sociedade de publícanos (societas 
publicanorum)143 e na sociedade constituida para a compra e venda de escravos (societas 
venaliciaria)144.

Finalmente, porque os fins podem ser muito diferentes, os romanistas classificam as 
societates em vários tipos: a sociedade de todos os bens (societas omnium bonorum) e a 
societas quaestus que compreende a sociedade constituida para determinada espécie de 
operagoes (societas alicuis negotiationis) e a sociedade constituida para a realizado de um 
negocio determinado ou para a construyo ou reparado de certa coisa (societas unius (ou 
alicuius) re/')145 146.

É obvio que a sociedade bancária pertence á categoría das societates alicuius negotia
tionis,46. Por isso, dedicar-lhe-emos as páginas seguintes.

5.22. Societas argentaría

I. Introdujo

A sociedade bancária (societas argentaría) é urna sociedade de banqueiros e, portan
to, constituida para o exercício da actividade bancária. ULPIANO fala-nos deste tipo de 
sociedade:

D. 17,2,52,5: “Sendo socios dois banqueiros e um deles tinha adquirido, em sepa
rado, alguma coisa e obtido ganho, perguntava-se se o ganho devia ser comum. E o 
Imperador Severo respondeu por rescrito a Flávio Félix nestes termos: “Aínda que 
a sociedade tenha sido constituida especialmente para o cambio de prata, todavía, 
o que cada um dos socios adquiriu nao por causa do cambio de prata, é de direito 
definido que nao pertence á comunháo””147.

1 4 3  A s  soc ieta tes pub licanorum . j á  m u i t o  d e s e n v o l v i d a s  n o  s á c u l o  11 a . C . ,  p o d e m  s e r  d e f i n i d a s  c o m o  c o m p a n -  

h i a s  d e  c a p i t a l i s t a s  e m p r e i t e i r o s  d e  o b r a s  p ú b l i c a s  e  c o n c e s s i o n á r i o s  n a  c o b r a b a  d e  i m p o s t o s .  A  s u a  c o n f i g u r a 9 a o  

c o m o  p e s s o a  j u r í d i c a  é  s u s t e n t a d a  p e l a  u n a n i m i d a d e  d o s  r o m a n i s t a s .  V i d e  A R A N G I O - R U 1 Z ,  o.c. 2 7 , 3 3  e  8 1  e  La  
societá  in d iritto  rom ano  ( C a s a  E d i t r i c e  D o t t .  E u g n e i o  J o v e n e  /  Ñ a p ó l e s ,  1 9 5 0 )  1 5 8  e  1 6 0 ;  C A N C E L L 1 ,  o.c. 4 9 7 ;  

e  T O R R E N T ,  o.c. 4 3 9 .

1 4 4  V i d e  T A L A M A N C A ,  o.c. 8 3 0 - 8 3 3 ;  A R A N G I O - R U 1 Z ,  Istituzion i di diritto  rom ano, c i t .  8 0 ;  P E T R U C C 1 ,  

o.c. 2 6 5 ;  e  T O R R E N T ,  o.c. 4 4 1 .

1 4 5  C f .  D .  1 7 , 2 , 5 p r .  V i d e  T A L A M A N C A ,  o.c . 8 2 2 ;  e  A r m a n d o  T O R R E N T ,  M an u a l d e  derecho  rom ano  
( M i r a  E d i t o r e s ,  S . A .  /  Z a r a g o z a ,  1 9 9 1 )  4 4 1 .  e  S A N T O S  J U S T O ,  D i r e i t o  p r i v a d o  r o m a n o  -  I I  ( d i r e i t o  d a s  o b r i g a -  

9 o e s ) ,  c i t .  7 5 .

1 4 6  V i d e  B E T T I ,  o.c. 2 6 3 ;  T A L A M A N C A ,  o.c. 8 2 2 ;  G A R C Í A  G A R R I D O ,  La soc ied a d  d e  los banqueros 
( “societas a rge n ta ría ") e m  Studi in onore d i A rna ldo  B iscardi I I I  ( I s t i t u t o  E d i t o r i a l e  C i s a l p i n o  -  L a  G o l i a r d i c a  /  

M i l a o ,  1 9 8 2 )  3 7 7 ;  e  P E T R U C C I ,  o.c. 2 6 3 .

1 4 7  D .  1 7 , 2 , 5 2 , 5 :  “ C u m  d ú o  e r a n t  a r g e n t a r a  s o c i i ,  a l t e r  e o r u m  a l i q u i d  s e p a r a t i m  q u a e s i e r a t ,  e t  l u c r i  s e n s e r a t ,  

q u a e r e b a t u r ,  a n  c o m m u n e  e s s e  l u c r u m  o p o r t e r e t ;  e t  I m p e r a t o r  S e v e r u s  F l a v i o  F e l i c i  i n  h a e c  v e r b a  r e s c r i p s i t :  

“ E t i a m s i  m á x i m e  a r g e n t a r i a e  s o c i e t a s  i n i t a  e s t ,  q u o d  q u i s q u e  t a m e n  s o c i u s  n o n  e x  a r g e n t a r í a  c a u s a  q u a e s i i t ,  i d  a d  

c o m m u n i o n e m  n o n  p e r t i n e r e ,  e x p l o r a t i  i u r i s  e s t ” .
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A ntonio  d o s  Santos Ju sto

E, de urna e de outra, de novo PAULO se ocupa simultáneamente:

D. 4,8,34pr.: “Se, de dois credores ou devedores solidários, um só tivesse feito o com- 
promisso e tivesse sido excluido que o credor reclame judicialmente o que reclama ao 
devedor, deve ver-se se nao incorrerá na pena no caso de reclamar o outro credor ou de 
que se reclame do outro devedor. O mesmo, relativamente a dois banqueiros associados. 
E quicá poden'amos acrescentar isto mesmo para os fiadores quando sao socios. Fora 
destes casos (de solidariedade, nao se pode dizer que) se reclama de ti (quando) eu recla
mo (do outro), nem que se reclama em meu nome quando (o outro) reclama de ti”153.

A responsabilidade individual de cada socio perante o cliente com quem realizou um 
negocio bancário excluí que a societas argentaría seja urna pessoa jurídica, mas a soli
dariedade activa e passiva dos socios, determinada pelo interesse público reconhecido á 
actividade bancária, leva os romanistas, na sequéncia de CUJACIO, a falar de um regime 
específico, qui§á dum ius singuiare154.

2. Falencia. Privilégio dos depositantes

O interesse público reconhecido á actividade bancária faz-se sentir também nos pri- 
vilégios de que gozam alguns depositantes no caso de falencia da banca. Destacamos os 
seguintes fragmentos de ULPIANO:

D. 16,3,7(2 (ULPIANO): “Sempre que os banqueiros se apresentem em falencia, é 
costume, em primeiro lugar, ter em conta os depositários, ou seja, aqueles que tiveram 
quantias depositadas, nao as que empregavam com juros em poder dos banqueiros ou 
com os banqueiros ou por si mesmos; e assim, pois, se os bens tiverem sido vendidos, 
antes dos privilégios tém-se em conta os depositários, com tal que nao se tenham em 
conta os que depois receberao juros, como se tivessem renunciado ao depósito”155 156.
D. 16,3,8 (PAPINIANO): “Cujo privilégio se exercita nao só em relatpao áquela 
quantia que do dinheiro depositado se encontrou nos bens do banqueiro, mas relati
vamente a todos os bens do defraudador; e isto se admite por utilidade pública por 
causa do uso necessário dos banqueiros...”1-56.

1 5 3  D .  4 . 8 3 4 p r . :  " S i  d ú o  r e i  s u n t  a u t  c r e d e n d i ,  a u t  d e b e n d i ,  e t  u n u s  c o m p r o m i s e r i t ,  i s q u e  v e t i t u s  s i t  p e t e r e ,  a u t  

n e  a b e  o  p e t a t u r ,  v i d e n d u m  e s t ,  a n ,  s i  a l i u s  p e t a t ,  v e l a  b  a l i o  p e t a t u r ,  p o e n a  c o m m i t t a t u r .  I d e m  i n  d u o b u s  a r g e n t a r o s ,  

q u o r u m  n o m i n a  s i m u l  e u n t .  E t  f o r t a s s e  p o t e r i m u s  i t a  f i d e i u s s o r i b u s  c o n i u n g e r e ,  s i  s o c i i  s u n t ;  a l i a s  n e o  a  t e  p e t i t u r ,  

n e c  e g o  p e t o ,  n e c  m e o  n o m i n e  p e t i t u r ,  l i c e t  a  t e  p e t a t u r ” .

1 5 4  V i d e  G A R C Í A  G A R R I D O ,  La sociedad de los banqueiros. c i t .  3 7 4 - 3 7 5 ,  q u e .  n e s t e  s e n t i d o  ( d e  u m  ius 
singuiare), r e f e r e  a  p o s i ^ a o  d e  C U J Á C I O .

1 5 5  D .  1 6 3 . 7 , 2 :  “ Q u o t i e s  f o r o  c e d u n t  n u m u l a r i i ,  s o l e t  p r i m o  l o c o  r a t i o  h a b e r i  d e p o s i t a r i o r u m ,  h o c  e s t  e o r u m ,  

q u i  d e p o s i t a s  p e c u n i a s  h a b u e r u n t ,  n o n  q u a s  f o e n o r e  a p u d  n u m u l a r i o s ,  v e l  c u m  n u m u l a r i i s ,  v e l  p e r  i p s o s  e x e r c e b a n t ;  

e t  a n t e  p r i v i l e g i a  i g i t u r .  s i  b o n a  v e n i e r i n t ,  d e p o s i t a r i o r u m  r a t i o  h a b e t u r ,  d u m m o d o  e o r u m ,  q u i  v e l  p o s t e a  u s u r a s  

a c c e p e r u n t ,  r a t i o  n o n  h a b e a t u r ,  q u a s i  r e n u n t i a v e r i n t  d e p o s i t o ” .

1 5 6  D .  1 6 3 , 8 :  “ Q u o d  p r i v i l e g i u m  e x e r c e t u r  n o n  i n  e a  t a n t u m  q u a n t i t a t e ,  q u a e  i n  b o n i s  a r g e n t a r i i  e x  p e c u n i a  

d e p o s i t a  r e p e r t a  e s t .  s e d  i n  ó m n i b u s  f r a u s a t o r i s  f a c u l t a t i b u s ;  i d q u e  p r o p t e r  n e c e s s a r i u m  u s u m  a r g e n t a r i o r u m  e x  

u t i l i t a t e  p u b l i c a  r e c e p t u m  e s t . . . ” .

1 5 8
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No primeiro fragmento, os depositantes gozam de preferencia, mesmo perante os credo- 
res privilegiados. Mas somente os depositantes cujos depósitos nao vencem juros (depósitos 
improdutivos). E, no segundo, o privilégio dos depositantes (sem juros) executa-se nao só 
sobre o dinheiro depositado, mas também sobre todos os bens do banqueiro em cuja faléncia 
haja fraude157. É curiosa a protec^ao dos depositários cujos depósitos nao vencem juros. 
ULPIANO justifica “como se tivessem renunciado ao depósito”158 ou seja, deixaram de ser 
depositários para, qui^á, se tornarem mutuários e, nesta conditjáo, nao ser justo que sofram 
o risco da insolvencia.

Há, no entanto, um fragmento de ULPIANO que coloca a preferencia do depositante 
(sem juros) depois dos credores privilegiados. Vejamos:

D. 42,5,24,2: “Determinou-se que, na venda de bens de um banqueiro, seja prefe
rente, depois dos privilégios, a condi§ao de quem, atendendo á fé pública, depositou 
dinheiro no banco. Mas se separam dos demais credores os que receberam dos 
banqueiros juros pelo dinheiro depositado. E com razáo, porque urna coisa é dar a 
crédito, e outra depositar. Mas se existisse dinheiro, opino que pode ser reivindicado 
por quem o depositou, e quem o reivindica será preferente aos privilegiados”159 160.

Este texto permite algumas conclusoes: Ia.- os depositantes com juros nao gozem de 
nenhum privilégio, no concurso com os demais credores; 2a.- os depositantes sem juros 
gozam de preferéncia, porque mais do que de depósitos, trata-se de mutuos; 3a.- se o 
dinheiro depositado aínda está em poder do argentarais, o depositante pode reivindicá-lo. 
Este direito só se entende se esse dinheiro consistir em moedas guardadas em saquinhas 
(ou outra embalagem), cujos depósitos sao regulares; e sendo perfeitamente identificadas, o 
depositante, que é proprietário, pode reivindicá-las.

Relativamente á primeira parte que diz "seja (o depositante) preferente depois dos 
privilégios”, tem-se observado urna antinomia com o texto primeiramente transcrito (D.
16,3,7,2) que poe os depositantes (sem juros) á frente dos credores privilegiados. Segundo 
GARCIA GARRIDO, “la contradición nos parece mas aparente que real", porque, rela
tivamente ao depósito sem juros -  a respeito do qual a contradirán se observa —, se “el 
banquero ha invertido las sumas depositadas, todo su patrimonio responde primero ante 
los acredores privilegiados y después ante los depositantes que tienem preferéncia sobre 
los demás acreedores”'a\

Duvidamos desta opiniao porque, tratando-se de depósito irregular, nao se vé como 
o dinheiro depositado (sem juros) possa permanecer isolado dos restantes valores pecu- 
niários sem entrar no activo do argentarius. E, tendo entrado, o primeiro texto é claro,

1 5 7  V i d e  G A R C Í A  G A R R I D O ,  La sociedad de los banqueiros, c i t .  3 8 0 - 3 8 1 .

1 5 8  N e s t e  s e n t i d o ,  c f .  D .  4 2 , 5 , 2 4 , 2 ,  q u e  d i s t i n g u e :  “ urna coisa é dar a crédito, outra depositar”,
1 5 9  D .  4 2 , 5 , 2 4 , 2 :  “ I n  b o n i s  m e n s u l a r i i  v e n d u n d i s  p o s t  p r i v i l e g i a  p o t i o r e m  e o r u m  c a u s a m  e s s e  p l a c u i t ,  q u i  

p e c u n i a s  a p u d  m e n s a m  f i d e m  p u b l i e a m  s e c u t i  d e p o s u e r u n t .  S e d  e n i m  q u i  d e p o s i t i s  n u m i s  u s u r a s  a  m e n s u l a r i i s  

a c c e p e r u n t ,  a  c e t e r i s  c r e d i t o r i b u s  n o n  s e p a r a n t u r ;  e t  m é r i t o ,  a l i u d  e s t  e n i m  c r e d e r e ,  a l i u d  d e p o n e r e .  S i  t a m e n  n u m i  

e x t e n t ,  v i n d i c a n  e s o  p o s s e  p u t o  a  d e p o s i t a r i i s ,  e t  f u t u r u m  e u m ,  q u i  v i n d i c a t ,  a n t e  p r i v i l e g i a ” .

160 Transcrevemos G A R C Í A  G A R R I D O ,  La sociedade de los banqueiros, c i t .  3 8 2 .
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E, de urna e de outra, de novo PAULO se ocupa simultáneamente:

D. 4,8,34pr.: “Se, de dois credores ou devedores solidários, um só tivesse feito o com- 
promisso e tivesse sido excluido que o credor reclame judicialmente o que reclama ao 
devedor, deve ver-se se nao incorrerá na pena no caso de reclamar o outro credor ou de 
que se reclame do outro devedor. O mesmo, relativamente a dois banqueiros associados. 
E quicá poden'amos acrescentar isto mesmo para os fiadores quando sao socios. Fora 
destes casos (de solidariedade, nao se pode dizer que) se reclama de ti (quando) eu recla
mo (do outro), nem que se reclama em meu nome quando (o outro) reclama de ti”153.

A responsabilidade individual de cada socio perante o cliente com quem realizou um 
negocio bancário excluí que a societas argentaría seja urna pessoa jurídica, mas a soli
dariedade activa e passiva dos socios, determinada pelo interesse público reconhecido á 
actividade bancária, leva os romanistas, na sequéncia de CUJACIO, a falar de um regime 
específico, qui§á dum ius singuiare154.

2. Falencia. Privilégio dos depositantes

O interesse público reconhecido á actividade bancária faz-se sentir também nos pri- 
vilégios de que gozam alguns depositantes no caso de falencia da banca. Destacamos os 
seguintes fragmentos de ULPIANO:

D. 16,3,7(2 (ULPIANO): “Sempre que os banqueiros se apresentem em falencia, é 
costume, em primeiro lugar, ter em conta os depositários, ou seja, aqueles que tiveram 
quantias depositadas, nao as que empregavam com juros em poder dos banqueiros ou 
com os banqueiros ou por si mesmos; e assim, pois, se os bens tiverem sido vendidos, 
antes dos privilégios tém-se em conta os depositários, com tal que nao se tenham em 
conta os que depois receberao juros, como se tivessem renunciado ao depósito”155 156.
D. 16,3,8 (PAPINIANO): “Cujo privilégio se exercita nao só em relatpao áquela 
quantia que do dinheiro depositado se encontrou nos bens do banqueiro, mas relati
vamente a todos os bens do defraudador; e isto se admite por utilidade pública por 
causa do uso necessário dos banqueiros...”1-56.

1 5 3  D .  4 . 8 3 4 p r . :  " S i  d ú o  r e i  s u n t  a u t  c r e d e n d i ,  a u t  d e b e n d i ,  e t  u n u s  c o m p r o m i s e r i t ,  i s q u e  v e t i t u s  s i t  p e t e r e ,  a u t  

n e  a b e  o  p e t a t u r ,  v i d e n d u m  e s t ,  a n ,  s i  a l i u s  p e t a t ,  v e l a  b  a l i o  p e t a t u r ,  p o e n a  c o m m i t t a t u r .  I d e m  i n  d u o b u s  a r g e n t a r o s ,  

q u o r u m  n o m i n a  s i m u l  e u n t .  E t  f o r t a s s e  p o t e r i m u s  i t a  f i d e i u s s o r i b u s  c o n i u n g e r e ,  s i  s o c i i  s u n t ;  a l i a s  n e o  a  t e  p e t i t u r ,  

n e c  e g o  p e t o ,  n e c  m e o  n o m i n e  p e t i t u r ,  l i c e t  a  t e  p e t a t u r ” .

1 5 4  V i d e  G A R C Í A  G A R R I D O ,  La sociedad de los banqueiros. c i t .  3 7 4 - 3 7 5 ,  q u e .  n e s t e  s e n t i d o  ( d e  u m  ius 
singuiare), r e f e r e  a  p o s i ^ a o  d e  C U J Á C I O .

1 5 5  D .  1 6 3 . 7 , 2 :  “ Q u o t i e s  f o r o  c e d u n t  n u m u l a r i i ,  s o l e t  p r i m o  l o c o  r a t i o  h a b e r i  d e p o s i t a r i o r u m ,  h o c  e s t  e o r u m ,  

q u i  d e p o s i t a s  p e c u n i a s  h a b u e r u n t ,  n o n  q u a s  f o e n o r e  a p u d  n u m u l a r i o s ,  v e l  c u m  n u m u l a r i i s ,  v e l  p e r  i p s o s  e x e r c e b a n t ;  

e t  a n t e  p r i v i l e g i a  i g i t u r .  s i  b o n a  v e n i e r i n t ,  d e p o s i t a r i o r u m  r a t i o  h a b e t u r ,  d u m m o d o  e o r u m ,  q u i  v e l  p o s t e a  u s u r a s  

a c c e p e r u n t ,  r a t i o  n o n  h a b e a t u r ,  q u a s i  r e n u n t i a v e r i n t  d e p o s i t o ” .

1 5 6  D .  1 6 3 , 8 :  “ Q u o d  p r i v i l e g i u m  e x e r c e t u r  n o n  i n  e a  t a n t u m  q u a n t i t a t e ,  q u a e  i n  b o n i s  a r g e n t a r i i  e x  p e c u n i a  

d e p o s i t a  r e p e r t a  e s t .  s e d  i n  ó m n i b u s  f r a u s a t o r i s  f a c u l t a t i b u s ;  i d q u e  p r o p t e r  n e c e s s a r i u m  u s u m  a r g e n t a r i o r u m  e x  

u t i l i t a t e  p u b l i c a  r e c e p t u m  e s t . . . ” .
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dando preferencia ao depositante. Parece-nos, assim, que subjacente a esta contradigan 
existe urna deficiente alterando do segundo fragmento própria da época de vulgarismo.

3. Hipoteca. Compra e venda

Nao se ignora que a hipoteca é urna garantía real que, em Roma, consistía na especial 
afectando de urna coisa móvel ou imóvel ao cumprimento duma obrigat^ao. E, porque se 
trata duma especial afectando, sobre a mesma coisa podiam constituir-se várias hipotecas 
para garantir outras obrigaróes do mesmo ou diferentes credores. Por outro lado, a hipoteca 
podia ser especial (sobre res singulares) e geral (sobre o patrimonio do garante).

Sabemos também que as relagoes entre vários credores, cujas hipotecas incidissem sobre 
a mesma ou mesmas coisas, obedeciam a principios jurídicos bem determinados, como a 
rega prior in tempore potior in iure e a regra possidentis meliores esse condictionem',\ havia 
hipotecas privilegiadas que, embora posteriores, eram consideradas em primeiro lugar161; 
e, sendo o banqueiro credor, assumia natural importáncia a garantía hipotecária dos seus 
créditos.

Todavía, os banqueiros queriam mais: tornar-se proprietários das coisas adquiridas 
pelos clientes com o dinheiro que lhes tinham mutuado “como se tais bens tivessem sido 
adquiridos por eles” e, portanto, sendo proprietários, evitavam o concurso com os demais 
credores dos clientes162.

Como observou DÍAZ-BAUTISTA, “la argumentación de los banqueiros responde a la 
tendéncia del vulgarismo postclásico que enfoca los problemas desde la perspectiva econó
mica, sin importarle demasiado el respecto por las categorías jurídicas”.

E, na verdade, o afastamento dos principios jurídicos é flagrante: é o comprador, e nao 
quem lhe mutuou o dinheiro, que se toma proprietário depois de o vendedor cumprir a obri- 
ga§áo assumida no contrato de compra e venda163 164. O banco que tenha mutuado a pecunia 
paga a título de proco nao passa de simples credor, embora possa beneficiar de garantía real 
(v.g., penhor ou hipoteca) se devidamente constituida.

Havia hipotecas constituidas a favor de mutuantes sobre bens adquiridos com dinheiro 
mutuado, como vemos nos seguintes textos:

C. 8,17(18),7: “Ainda que tenham sido dados os mesmos penhores em diversos tem
pos, sejam considerados preferentes os primeiros; todavía, declara-se, por autoridade 
do direito, que se anteponham a todos aquele (credor) com cujo dinheiro se prova 
que se comprou o prédio, que desde logo se acordou que o tivesse especialmente em 
penhor"161.

1 6 1  V i d e  S A N T O S  J U S T O .  D i r e i t o  p r i v a d o  r o m a n o  -  I I  ( d i r e i t o  d a s  o b r i g a ^ o e s ) ,  c i t .  1 7 4 - 1 7 7 .

1 6 2  V i d e  D Í A Z - B A U T I S T A ,  Estudios sobre la banca bizantina,  c i t .  6 0 - 6 2  e  7 6 - 7 9 .

1 6 3  S o b r e  e s t e  c o n t r a t o  e  s e u s  e f e i t o s ,  v i d e  S A N T O S  J U S T O ,  ibídem, 4 9 - 6 3 .

1 6 4  C .  8 , 1 7 (  1 8 ) , 7 :  ' ‘L i c e t  i i s d e m  p i g n o r i b u s  m u l t i s  c r e d i t o r i b u s  d i v e r s i s  t e m p o r i b u s  d a t i s ,  p r i o r e s  h a b e a n t u r  

p o t i o r e s ,  t a m e n  e u m ,  c u j u s  p e d u n i a  p r a e d i u m  c o m p a r a t u m  p r o b a t u s ,  q u o d  e i  p i g n o r i  e s s e  s p e c i a l i t e r  s t a t i m  c o n v e -  

n i t ,  ó m n i b u s  a n t e f e r r i ,  i u r i s  a u c t o r i t a t  d e c l a r a t u r ” .

160
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N. 97,3: “ ... Sabemos que algumas hipotecas que sao mais recentes se antepoem 
ainda a credores mais antigos por virtude de privilegios dados por leis, como sucede 
no caso em que alguém tenha facilitado que, com o seu próprio dinheiro, se compre, 
construa ou repare um navio, ou quigá, edifique urna casa ...”165 166 167.

Todavía, a hipoteca mesmo privilegiada pressupoe que os bens, adquiridos com o dinhei
ro dos credores, nao deixavam de se tornar propriedade dos mutuários e nao dos mutuantes.

No entanto, os banqueiros nao queriam estas garantías reais (penhor ou hipoteca), mas, 
sim, tornar-se proprietários de bens que nao adquiriam. Segundo DÍAZ-BAUTISTA, na 
base do desvio aos principios romanos, está a influencia do direito grego, segundo o qual, 
observa, “no se transmitía al prestatario la propriedade de lo p r e s t a d o a compra e 
venda considerava-se perfeita “quando se pagaba el precio o se llenaba la forma escrita”161; 
e o prego era entregue pelo cliente mutuario, mas com dinheiro do banco.

E, dando um passo mais, Justiniano promulgou, no ano 531, urna novela que transcre- 
vemos no essencial:

N. 136,3:“E certamente nao parece que disseram sem razáo que se a alguém pres- 
tassem ou antes tivessem prestado dinheiro para comprar alguns bens movéis ou 
imóveis e lhe tivessem dado quantia certa e com o dinheiro prestado tiver sido 
adquirida a coisa, deveriam ter contra todos os direitos preferentes sobre a mesma 
coisa e nao sofrer prejuízo algum, mas que se certamente probarem que a coisa foi 
comprada com dinheiro deles e que os devedores nao podiam satisfazer-lhes o din
heiro, se lhes adjudicaría a mesma coisa comprada com o dinheiro deles, como se na 
realidade a coisa tivesse sido comprada por eles (...) Porque nao é justo que os que 
gastam dinheiro seu nao tenham também primeiro e indubitável lugar em relagáo as 
coisas compradas se nos contratos escritos se tiver feito mengáo da hipoteca. Mas 
se tiverem observado isto, conseguirao tudo o que nos rogaram e ainda mais do que 
nos pediram, posto que lhes damos direitos preferentes a todos sobre as coisas que 
se prove foram compradas com dinheiro deles...”168.

Os banqueiros queriam ter a primeira preferencia sobre os bens comprados com dinhei
ro que mutuassem e, se fossem titulares de hipotecas, nem sempre ocupariam o primeiro

1 6 5  N .  9 7 3 :  “ . . .  N o v i m u s  e t  a n t i q u i o r i b u s  c r e d i t o r i b u s  a l i q u a s  h y p o t h e c a s  p r a e p o n i  i u n i o r e s  e x i s t e n t e s  e x  

p r i v i l e g i i s  a  l e g i b u s  d a t i s ,  q u a l e  e s t ,  q u a n d o  a l i q u i s  p r o p r i i s  p e c u n i i s  p r o c u r a v e r i t  n a v e m  c o m p a r a r e ,  a u t  f a b r i c a r e ,  

a u t  r e p a r a r e ,  a u t  d o m u m  f o r s a m  a e d i f i c a r e . . . ” .

1 6 6  T r a n s c r e v e m o s  D I A Z - B A U T I S T A ,  ibidem, 6 6 - 6 7 .

1 6 7  V o l t a m o s  a  t r a n s c r e v e r  D I A Z - B A U T I S T A ,  ibidem, 8 6 .

1 6 8  N .  1 3 6 3 :  “ A t q u e  ¡ l l u d  p r o f e c t o  n o n  a l i e n u m  a  r a t i o n e  d i c e r e  v i s i  s u n t ,  s i  c u i d a m  a d  r e s  q u a s d a m  m o b i l e s  

v a l  i m m o b i l e s  e m e n d a s  p e c u n i a m  c r e d a n t  v e l  a n t e a  c r e d i d e r i n t ,  e t  c e r t a m  p e c u n i a m  d e d i m t ,  e t  e x  n u m m i s  c r e d i t i s  

r e s  a c q u i s i t a  s i t ,  o m n i u m  s e  i n  i p s a  r e  p r e c i p u a  h a b e r e  i u r a  ñ e q u e  d e b e r e  u l l u m  p a t i  d a m n u m ,  s e d  s i  p l e n a  p r o b e n t ,  

p e c u n i i s  s u i s  r e m  c o m p a r a t a m  e s s e .  ñ e q u e  i l l i s  d e b e i t o r e s  p e c u n i a  s a t i s f a c e r e  p o s s i n t ,  i p s a  r e s  p e c u n i a  e o r u m  

e m p t a  e i s  a d d i c a t u r .  q u a s i  r e v e r a  a b  i l l i s  e m p t a  ( . . . )  Ñ e q u e  e n i m  i u s t u m  e s t ,  e o s ,  q u i  s u a  e x p e d u n t ,  n o n  e t i a m  p r i -  

m u m  e t  i n d u b i t a t u m  l o c u m  i n  r e b u s  e m p t i s  h a b e r e ,  s i  m o d o  i n  s c r i p t i s  c o n t r a c t i b u s  h y p o t h e c a e  m e n t i o  f a c t a  f u e r i t .  

N a m  s i  h o c  o b s e r v a v e r i n t ,  o m n e  i d  c o n s e q u e n t u r ,  q u o d  n o s  r o g a r u n t ,  i m m o  v e r o  p l u s  q u a m  p e t i e r u n t ,  s i q u i d e m  

potiora ¡psis iura prae ómnibus damus in iis r e b u s ,  q u a e  e x  e o r u m  p e c u n i a  e m p t a  p r o b a n t u r . . . ” .
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dando preferencia ao depositante. Parece-nos, assim, que subjacente a esta contradigan 
existe urna deficiente alterando do segundo fragmento própria da época de vulgarismo.

3. Hipoteca. Compra e venda

Nao se ignora que a hipoteca é urna garantía real que, em Roma, consistía na especial 
afectando de urna coisa móvel ou imóvel ao cumprimento duma obrigat^ao. E, porque se 
trata duma especial afectando, sobre a mesma coisa podiam constituir-se várias hipotecas 
para garantir outras obrigaróes do mesmo ou diferentes credores. Por outro lado, a hipoteca 
podia ser especial (sobre res singulares) e geral (sobre o patrimonio do garante).

Sabemos também que as relagoes entre vários credores, cujas hipotecas incidissem sobre 
a mesma ou mesmas coisas, obedeciam a principios jurídicos bem determinados, como a 
rega prior in tempore potior in iure e a regra possidentis meliores esse condictionem',\ havia 
hipotecas privilegiadas que, embora posteriores, eram consideradas em primeiro lugar161; 
e, sendo o banqueiro credor, assumia natural importáncia a garantía hipotecária dos seus 
créditos.

Todavía, os banqueiros queriam mais: tornar-se proprietários das coisas adquiridas 
pelos clientes com o dinheiro que lhes tinham mutuado “como se tais bens tivessem sido 
adquiridos por eles” e, portanto, sendo proprietários, evitavam o concurso com os demais 
credores dos clientes162.

Como observou DÍAZ-BAUTISTA, “la argumentación de los banqueiros responde a la 
tendéncia del vulgarismo postclásico que enfoca los problemas desde la perspectiva econó
mica, sin importarle demasiado el respecto por las categorías jurídicas”.

E, na verdade, o afastamento dos principios jurídicos é flagrante: é o comprador, e nao 
quem lhe mutuou o dinheiro, que se toma proprietário depois de o vendedor cumprir a obri- 
ga§áo assumida no contrato de compra e venda163 164. O banco que tenha mutuado a pecunia 
paga a título de proco nao passa de simples credor, embora possa beneficiar de garantía real 
(v.g., penhor ou hipoteca) se devidamente constituida.

Havia hipotecas constituidas a favor de mutuantes sobre bens adquiridos com dinheiro 
mutuado, como vemos nos seguintes textos:

C. 8,17(18),7: “Ainda que tenham sido dados os mesmos penhores em diversos tem
pos, sejam considerados preferentes os primeiros; todavía, declara-se, por autoridade 
do direito, que se anteponham a todos aquele (credor) com cujo dinheiro se prova 
que se comprou o prédio, que desde logo se acordou que o tivesse especialmente em 
penhor"161.

1 6 1  V i d e  S A N T O S  J U S T O .  D i r e i t o  p r i v a d o  r o m a n o  -  I I  ( d i r e i t o  d a s  o b r i g a ^ o e s ) ,  c i t .  1 7 4 - 1 7 7 .

1 6 2  V i d e  D Í A Z - B A U T I S T A ,  Estudios sobre la banca bizantina,  c i t .  6 0 - 6 2  e  7 6 - 7 9 .

1 6 3  S o b r e  e s t e  c o n t r a t o  e  s e u s  e f e i t o s ,  v i d e  S A N T O S  J U S T O ,  ibídem, 4 9 - 6 3 .

1 6 4  C .  8 , 1 7 (  1 8 ) , 7 :  ' ‘L i c e t  i i s d e m  p i g n o r i b u s  m u l t i s  c r e d i t o r i b u s  d i v e r s i s  t e m p o r i b u s  d a t i s ,  p r i o r e s  h a b e a n t u r  

p o t i o r e s ,  t a m e n  e u m ,  c u j u s  p e d u n i a  p r a e d i u m  c o m p a r a t u m  p r o b a t u s ,  q u o d  e i  p i g n o r i  e s s e  s p e c i a l i t e r  s t a t i m  c o n v e -  

n i t ,  ó m n i b u s  a n t e f e r r i ,  i u r i s  a u c t o r i t a t  d e c l a r a t u r ” .
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lugar. Basta pensar no fisco, credor privilegiado acima de qualquer hipoteca169. Justiniano 
concedeu-lhes a possibilidade de, provando esta aquisi§ao com o seu dinheiro, adquirirem 
a coisa comprada e, assim, satisfazerem o seu crédito170.

No entanto, a referencia á coisa comprada com o dinheiro mutuado pelo banqueiro que 
ser-lhe-ia adjudicada implica que Justiniano nao esqueceu o principio romano de que as coi
sas sao adquiridas pelos compradores e nao pelos seus credores. Se o banqueiro se tornasse 
¡mediatamente proprietário nao seria necessária a adjudicando.

De todo o modo, a adjudicando poe os banqueiros numa posinao mais forte porque 
evitam o concurso com os demais credores. Junta-se a faculdade de demandarem os deve- 
dores dos seus devedores com as mesmas ac<;oes com que estes os podiam demandar; e a 
possibilidade de, sendo mutuantes, gozarem de hipoteca tácita sobre os bens adquiridos com 
o dinheiro mutuado, nos termos gerais171. Nao se afasta, porém, a confusao que envolve o 
direito romano vulgar, como bem observou DIAZ-BAUTISTA.

4. Beneficium excussionis

O beneficium excussionis funciona quando urna divida é garantida por urna ou várias 
garantías (pessoais e ou reais). Justiniano determinou, no ano 535, que o credor deve, pri- 
meiro, demandar o devedor e, só depois, os garantes: havendo duas hipotecas (urna pessoal; 
a outra, real), deve promover a execunáo, sucessivamente, dos bens do devedor principal, da 
hipoteca especial e da hipoteca geral172. E havendo urna garantía pessoal (fideussio) e urna 
hipoteca, deve seguir esta ordem: primeiro, o devedor principal, depois o garante pessoal 
e, finalmente a hipoteca. Na primeira hipótese, temos o beneficium realis; na segunda, o 
beneficium personalis.

Perante a divida de um cliente garantida por garantía pessoal ou real, os banqueiros 
queixavam-se de que o beneficium excussionis os obrigava a demandar primeiro o devedor 
principal e, por isso, pretendiam que este beneficium nao lhes pudesse ser oposto173.

De novo, Justiniano acedeu ao seu pedido e, pouco depois, no ano 541, promulgou urna 
nova constiutio, onde determina o seguinte:

N. 136,1: “Assim, pois, ordenamos que, se alguns dos que estao á frente dum estabe- 
lecimento bancário derem a alguém dinheiro em mutuo e receberem (...) ou fiadores, 
ou mandantes e se opuserem aos mesmos a constituido e a ordem por ela introduzi- 
da, tenha também lugar em relado a eles a constituido, se nao tiverem feito pacto 
especial para que seja licito aos credores dirigirem-se contra o devedor principal e 
contra o mandante e o fiador sem atender á ordem da constituido. Pois por razao do

1 6 9  C f .  D .  4 2 . 5 , 3 8 , 1 :  P S .  V . 1 2 , 1 0 .

1 7 0  V i d e  D Í A Z - B A U T I S T A ,  ib idem , 1 0 1  e  1 0 4 - 1 0 5 .

1 7 1  V i d e  D Í A Z - B A U T I S T A ,  ib idem , 1 0 6 ,  1 1 5  e  1 3 3 ,  p a r a  q u e m  o  I m p e r a d o r  t e r i a  r e p e l i d o  e s t a  h i p o t e c a ,  m a s  

p o s t e r i o r m e n t e  c o n c e d i d o  "por la presión  de la corporación  bancaria  y  p o r  la grave crisis d e l año  542". A i n d a  

s e g u n d o  e s t e  A u t o r  (o.c. 1 4 0 ) ,  é  p r o v á v e l  q u e  s e  t r a t e  d e  h i p o t e c a  g e r a l .

1 7 2  C f .  N .  4 .

1 7 3  V i d e  D Í A Z - B A U T I S T A .  o.c. 1 4 2 - 1 5 7 .
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cuidado dos banqueiros relativamente aos contratos comuns admitimos tais pactos, 
que nao parece que sejam contra a lei, porque a cada qual é licito prescindir do que 
pelas leis se lhe deu. Mas se se fizer tal pacto, seja-lhes lícito dirigirem-se assim con
tra o primeiro mandante, como contra o primeiro fiador e contra as demais pessoas, 
de sorte que se verdadeiramente no há pacto escrito, tenha lugar de todos os modos 
também em relagáo a eles a constituido, mas se se tiver escrito o pacto, seja por ele 
regido o contrato...”174.

Justiniano nao aboliu o beneficium excussionis, mas permitiu aos banqueiros que nego- 
ciassem com os seus clientes o seu afastamento175 176.

5 . Contabilidade. Registos

A seguranza dos clientes, a confianga que depositavam na banca e o interesse público 
por vezes reconhecido á mensa romana determinaram que os argentara deviam ter a sua 
contabilidade e exibir e prestar contas.

Alias, nao se trata de prática estranha ao mundo romano: os patresfamilias costumavam 
anotar nos seus diários os movimentos pecuniarios que faziam. Sao conhecidos os registos 
de caixa (codeces) estruturalmente constituidos por duas páginas (accepti et expensi), ñas 
quais escreviam os valores que entravam e saíam. E se estas anotagoes tivessem o consen- 
timento (expresso ou tácito) da outra parte, estaríamos perante contratos ditos literaisi7fi.

Relativamente á actividade bancária, os argentarii deviam ter tres livros: o livro diário, 
o livro de caixa e o livro de contas pessoais. No primeiro, anotavam-se os movimentos 
negociáis, seguindo a ordem cronológica; no segundo, anotavam-se as entradas e saídas de 
dinheiro, ñas páginas, respectivamente de accepti e de expensi; e, no terceiro (também dito 
livro de contas correntes), anotavam-se as diversas contas que cada banqueiro tinha com o 
seu cliente177. Dispunham também de bloco de notas que até ao final do mes178 179 deviam ser 
passadas para o livro de diário ou para o livro de caixa.

Depois, os argentarii deviam enviar periódicamente aos seus clientes um extracto das 
suas contas, nos quais os débitos se compensavam com os créditos174.

1 7 4  N .  1 3 6 , 1 :  “ S a n c i m u s  i g i t u r ,  s i  q u í d a m  e x  i l l i s ,  q u i  m e n s a e  a r g e n t a r i a e  p r a e s u n t ,  a l i c u i  m u t u a m  p e c u n i a m  

d e n t ,  e t  v e l  ( . . . )  f i d e i u s s o r e s ,  v e l  m a n d a d o r e s  a c c i p i a n t .  I p s i s  v e r o  c o n s t i t u t i v o  e  t o r d o  p e r  e a m  i n t r o d u c t u s  o p p o -  

n a t u r ,  u t  t u m  e t i a m  i n  i l l i s  c o n s t i t u t i v o  o b t i n e a t ,  n i s i  p a c t u m  f e c e r i t n ,  l i c e r e  c r e d i t o r i  c o n t r a  p r i n c i p a l e m  d e b i t o r e m  

e t  c o n t r a  m a n d a t o r e m  e t  f i d e i u s s o r e m  v e n i r e ,  n o n  e x s p e c t a t o  c o n s t i t u t i o n i s  o r d i n e .  P r o p t e r  s t u d i u m  e n i m  a r g e n t a -  

r i o r u m  c i r c a  c o m m u n e s  c o n t r a c t u s  e i u s m o d i  p a c t a  a d m i t t i m u s ,  q u a e  n o n  v i d e n t u r  c o n t r a  l e g a m  e s s e ,  q u o n a m  u n i -  

c u i a u e  e a ,  q u a e  a  l e g i b u s  i p s i  d a t a  s u n t ,  c o n t e m n e r e  l i c e t .  S e d  s i  e i u s m o d i  p a c t u m  f i a t ,  l i c e a t  i l l i s  e t  c o n t r a  p r i m u m  

m a n d a t o r e m ,  e t  c o n t r a  p r i m u m  f i d e i u s s o r e m ,  e t  c o n t r a  c e t e r a s  p e r s o n a s  v e n i r e ,  u t  s i  q u i d e m  p a c t u m  s c r i p t u m  n o n  

e s t ,  e t i a m  i n  i l l i s  c o n s t i t u t i v o  o m n i n o  o b t i n e a t ,  s i n a  u t e m  s c r i p t u m  s i t  p a c t u m ,  c o n t r a c t u s  r e m  r e g a t . . . " .

1 7 5  V i d e  D Í A Z - B A U T I S T A ,  o . c .  1 5 9 - 1 6 0 ,  p a r a  q u e m  “ l a  N o v .  1 3 6  h a b í a  c a m b i a d o  l a  n a t u r a l e z a  i m p e r a t i v a  

d e l  s i s t e m a  d e  e x c u s i ó n  p r e v i s t o  p o r  l a  N .  4  a l  p e r m i t i r  e n  s u  c a p .  1 e l  p a c t o  p r e v i o  e n  c o n t r a r i o ” .

1 7 6  V i d e  S A N T O S  J U S T O ,  D i r e i t o  p r i v a d o  r o m a n o  -  I I  ( d i r e i t o  d a s  o b r i g a s ó e s ) ,  c i t .  9 4 .

1 7 7  V i d e  R O D R Í G U E Z ,  o.cA544 e  1 5 5 1 - 1 5 5 3 .

1 7 8  S e g u n d o  C I C E R O  ( P r o  R o s c i o  I I ,  6  e  7 ) ,  a s  n o t a s  v a l e m  p a r a  u m  m e s  e  o s  r e g i s t o s  p a r a  s e m p r e ” . V i d e  

R O D R Í G U E Z ,  o . c .  1 5 4 6 .

179 Continuamos a seguir R O D R Í G U E Z ,  o.c. 1552.
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lugar. Basta pensar no fisco, credor privilegiado acima de qualquer hipoteca169. Justiniano 
concedeu-lhes a possibilidade de, provando esta aquisi§ao com o seu dinheiro, adquirirem 
a coisa comprada e, assim, satisfazerem o seu crédito170.

No entanto, a referencia á coisa comprada com o dinheiro mutuado pelo banqueiro que 
ser-lhe-ia adjudicada implica que Justiniano nao esqueceu o principio romano de que as coi
sas sao adquiridas pelos compradores e nao pelos seus credores. Se o banqueiro se tornasse 
¡mediatamente proprietário nao seria necessária a adjudicando.

De todo o modo, a adjudicando poe os banqueiros numa posinao mais forte porque 
evitam o concurso com os demais credores. Junta-se a faculdade de demandarem os deve- 
dores dos seus devedores com as mesmas ac<;oes com que estes os podiam demandar; e a 
possibilidade de, sendo mutuantes, gozarem de hipoteca tácita sobre os bens adquiridos com 
o dinheiro mutuado, nos termos gerais171. Nao se afasta, porém, a confusao que envolve o 
direito romano vulgar, como bem observou DIAZ-BAUTISTA.

4. Beneficium excussionis

O beneficium excussionis funciona quando urna divida é garantida por urna ou várias 
garantías (pessoais e ou reais). Justiniano determinou, no ano 535, que o credor deve, pri- 
meiro, demandar o devedor e, só depois, os garantes: havendo duas hipotecas (urna pessoal; 
a outra, real), deve promover a execunáo, sucessivamente, dos bens do devedor principal, da 
hipoteca especial e da hipoteca geral172. E havendo urna garantía pessoal (fideussio) e urna 
hipoteca, deve seguir esta ordem: primeiro, o devedor principal, depois o garante pessoal 
e, finalmente a hipoteca. Na primeira hipótese, temos o beneficium realis; na segunda, o 
beneficium personalis.

Perante a divida de um cliente garantida por garantía pessoal ou real, os banqueiros 
queixavam-se de que o beneficium excussionis os obrigava a demandar primeiro o devedor 
principal e, por isso, pretendiam que este beneficium nao lhes pudesse ser oposto173.

De novo, Justiniano acedeu ao seu pedido e, pouco depois, no ano 541, promulgou urna 
nova constiutio, onde determina o seguinte:

N. 136,1: “Assim, pois, ordenamos que, se alguns dos que estao á frente dum estabe- 
lecimento bancário derem a alguém dinheiro em mutuo e receberem (...) ou fiadores, 
ou mandantes e se opuserem aos mesmos a constituido e a ordem por ela introduzi- 
da, tenha também lugar em relado a eles a constituido, se nao tiverem feito pacto 
especial para que seja licito aos credores dirigirem-se contra o devedor principal e 
contra o mandante e o fiador sem atender á ordem da constituido. Pois por razao do

1 6 9  C f .  D .  4 2 . 5 , 3 8 , 1 :  P S .  V . 1 2 , 1 0 .

1 7 0  V i d e  D Í A Z - B A U T I S T A ,  ib idem , 1 0 1  e  1 0 4 - 1 0 5 .

1 7 1  V i d e  D Í A Z - B A U T I S T A ,  ib idem , 1 0 6 ,  1 1 5  e  1 3 3 ,  p a r a  q u e m  o  I m p e r a d o r  t e r i a  r e p e l i d o  e s t a  h i p o t e c a ,  m a s  

p o s t e r i o r m e n t e  c o n c e d i d o  "por la presión  de la corporación  bancaria  y  p o r  la grave crisis d e l año  542". A i n d a  

s e g u n d o  e s t e  A u t o r  (o.c. 1 4 0 ) ,  é  p r o v á v e l  q u e  s e  t r a t e  d e  h i p o t e c a  g e r a l .

1 7 2  C f .  N .  4 .

1 7 3  V i d e  D Í A Z - B A U T I S T A .  o.c. 1 4 2 - 1 5 7 .
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A reí acao de confianza dispensava a exigencia de testemunhas, porque, se o argentarius 
se portasse mal, o seu negocio cairia180. E a locugao sirte scriptis, que ñas fontes181, surge 
referida a um contrato bancário, nao excluí a existéncia de documentagáo privada redigida 
pelo banqueiro, cuja eficácia probatoria, que remonta á época clássica182, foi reconhecida 
numa constitutio de Justiniano183 e é constantemente reafirmada184.

6. Obrigafdes

Do exercício da actividade bancária resultam diversas obrigagoes que oneram o argen
tarius. Destacamos as seguintes:

a) a obrigacao de confeccionar diligentemente as contas dos seus clientes. Esta obriga- 
gao concretiza-se no dever de celeridade, na exactidao das anotagoes, na redacgao 
minuciosa sem interrupgoes nem vazios e na sua conservagao185;

b) a obrigagao de prestar contas aos clientes. Segundo um texto de ULPIANO, o pretor 
ordenava, no seu edictum que “os directores de bancos exibam a conta que Ihes pertence, 
com expressao do día e Cónsur186 187. E considera que “foi justo que se tne exiba o instru
mento, de certo modo meu, que alguém confeccionou por minha causa”187. E também 
significativo o seguinte fragmento de ULPIANO que refere o pensamento de I .ABEÁO:

D. 2,13,6,3: “Mas diz Labeáo que a conta é urna negociagao do que por urna 
e outra parte se tem de dar, receber, prestar e obrigar por causa de pagar o que 
deve; e nenhuma conta comega só pelo nu pagamento do devido, nem a ninguém 
se deve compelir a declarar se recebeu penhor ou mandato; porque isto cai fora 
da conta. Mas o banqueiro deve também exibir o que estabeleceu que se pague, 
porque também isto provém do oficio de banqueiro”188.

b) a obrigagao de exibir o livro de contas (codex rationum) quando alguém necessita 
de intentar um litigio seja contra o próprio banqueiro seja contra outra pessoa189. Na

1 8 0  N e s t e  s e n t i d o ,  v i d e  R O D R Í G U E Z ,  o.c. 1 5 3 9 .

1 8 1  C f .  N .  1 3 6 3 -

1 8 2  C f .  D .  2 , 1 3 , 1 0 3 ;  - 4 7 , 2 , 2 7 , 1 .

1 8 3  C f .  C .  4 , 2 1 , 2 2 , 5 .

1 8 4  C f .  N .  1 3 6 .  V i d e  P E T R U C C I ,  o.c. 2 1 9 - 2 2 3 ;  e  D Í A Z - B A U T I S T A ,  E studios sobre la banca b izantina , c i t .  

1 4 ,  1 6 ,  2 3  e  4 2 .

1 8 5  C f .  C I C E R O ,  Pro Roscio  1 1 , 7 ;  D .  2 , 1 3 , 6 , 6 ;  2 , 1 3 . 1 0 , 2 .  V i d e  R O D R Í G U E Z ,  o.c. 1 5 4 6 .

1 8 6  D .  2 , 1 3 , 4 p r . :  “ P r a e t o r  a i t :  A r g e n t a r i a e  m e n s a e  e x e r c i t o r e s  r a t i o n e m ,  q u a e  a d  s e  p e r t i n e t ,  e d a n t  a d i e c t o  d i e  

e x  C o n s u l e ” .

1 8 7  D .  2 . 1 3 , 4 , 1 :  “ . . . a e q u u m  f u i t ,  i d  q u o d  m e i  c a u s a  c o n f e c i t ,  m e u m  q u o d a m m o d o  i n s t r u m e n t u m  m i h i  e d i ”

1 8 8  D .  2 , 1 3 , 6 3 :  “ R a t i o n e m  a u t e m  e s s e  L a b e o  a i t .  u l t r o  c i t r o  d a n d i ,  a c c i p i e n d i ,  c r e d e n d i ,  o b l i g a n d i ,  s o l v e n d i  

s u i  c a u s a  n e g o t i a t i o n e m ;  n e c  u l l a m  r a t i o n e m  n u d a  d u n t a x a t  s o l u t i o n e  d e b i t i  i n c i p e r e ,  n e c ,  s i  p i g n u s  a c c e p e r i t  a u t  

m a n d a t u m ,  c o m p e l l e n d u m  e d e r e ;  h o c  e n i m  e x t r a  r a t i o n e m  e s s e .  S e d  e t  q u o d  s o l v í  c o n s t i t u i t ,  a r g e n t a r i u s  e d e r e  

d e b e t ;  n a m  e t  h o c  e x  a r g e n t a r í a  v e n i t ” .

1 8 9  C f .  D .  2 , 1 3 , 6 , 1 ;  - 2 , 1 3 , 1 0 , p r . - l .  V i d e  G A R C Í A  G A R R I D O ,  El com ercio , los negocios y  las fin a n za s , c i t .  

1 0 8 ;  e  P E T R U C C I ,  o.c. 1 4 4  R O D R Í G U E Z ,  o.c. 1 5 4 6 - 1 5 4 9 .
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sua base, invoca-se a causa publica|y0, mas, para garantía do segredo bancário, esta 
obligando só tem por objecto a parte referida as partidas do cliente em litigio19'. O 
argentarius que recusasse dolosamente exibir o livro de contas incorria na obrigagao 
de indemnizar o cliente pelos danos causados, estimados pelo juiz na sentenga* 191 192. É 
provável que esta actio tenha sido infactum concepta193. Esta obrigagao transmitia- 
-se aos herdeiros e socios do argentarius e permanecía mesmo depois da cessagao 
da actividade bancária194;

c) a obr¡gagáo de fazer a compensagáo dos débitos com os créditos dos clientes195. Por 
isso, se demandasse um cliente incumpridor, a petitio devia limitar-se ao saldo, como 
esclarece GAIO:

4,64: “... o banqueiro únicamente pode litigar praticando previamente a devida 
compensagao (...) de forma que a sua pretensao se circunscreverá ao saldo que 
lhe resulta favorável...”196.

Em consequéncia dessa obrigagao, se, após a compensagáo, o banqueiro pedisse mais, a 
pluris petitio implicaría a perda do litigio197. Mas era também um direito, pelo que o argen
tarius podía opor a exceptio pensatae pecuniae se algum cliente o demandasse sem ter em 
conta a sua divida198.

7. Tutela

Durante o Império, a actividade bancária foi colocada sob a vigiláncia do praefectus 
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D. 1,12,1,9: “Ademáis disto, o prefeito da cidade deverá cuidar de que os banqueiros 
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1 9 0 C f .  D .  2 . 1 3 , 1 0 , 1 .

1 9 1  C f .  D .  2 , 1 3 , 4 , 1 .  V i d e  G A R C Í A  G A R R I D O ,  El comercio, los negocios y las finanzas, c i t .  3 5 ;  e  P E T R U C -  

C I ,  o.c. 1 4 6  e  1 5 0 - 1 5 1 .

1 9 2  C f .  D .  2 . 1 3 , 8 p r . l  . V i d e  G A R C Í A  G A R R I D O ,  ibidem 1 1 0 ;  e  R O D R I G U E S ,  o.c. 1 5 5 0 .

1 9 3  N e s t e  s e n t i d o ,  v i d e  P E T R U C C I ,  o.c. 1 4 3 - 1 4 4 .

1 9 4  C f .  D .  2 , 1 3 , 6 , 1 ;  - 2 , 1 3 , 4 . 4 .

1 9 5  C f .  G A I O  4 , 6 4 .

1 9 6  G A I O  4 , 6 4 :  “ . . .  n a m  i s  c o g i t a r  c o m p e n s a t i o n e  a g e r e  ( . . . )  a d e o  q u i d e m ,  u t  s t a t i m  a b  i n i t i o  c o m p e n s a t i o n e  

f a c t a  m i n u s  i n t e n d a t  s i b i  d a n  o p o r t e r e ” .

1 9 7  C f .  G A I O  4 , 6 8 .  V i d e  P E T R U C C I ,  o . c .  1 5 4 - 1 5 8 .

1 9 8 C f . D .  2 2 3 , 1 9 3 -

1 9 9  D .  1 , 1 2 , 1 , 9 :  ‘ P r a e t a r e a  c u r a r e  d e b e b i t  P r a e f e c t u s  U r b i ,  u t  n u m u l a r i i  p r o b e  s e  a g a n t  c i r c a  o m n e  n e g o t i u m  

s u u m ,  e t  t e m p e r e n t  h i s ,  q u a e  s u n t  p r o h i b i t a ” .

2 0 0  C f .  D .  1 , 1 2 . 2 .
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A reí acao de confianza dispensava a exigencia de testemunhas, porque, se o argentarius 
se portasse mal, o seu negocio cairia180. E a locugao sirte scriptis, que ñas fontes181, surge 
referida a um contrato bancário, nao excluí a existéncia de documentagáo privada redigida 
pelo banqueiro, cuja eficácia probatoria, que remonta á época clássica182, foi reconhecida 
numa constitutio de Justiniano183 e é constantemente reafirmada184.

6. Obrigafdes

Do exercício da actividade bancária resultam diversas obrigagoes que oneram o argen
tarius. Destacamos as seguintes:
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gao concretiza-se no dever de celeridade, na exactidao das anotagoes, na redacgao 
minuciosa sem interrupgoes nem vazios e na sua conservagao185;
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ordenava, no seu edictum que “os directores de bancos exibam a conta que Ihes pertence, 
com expressao do día e Cónsur186 187. E considera que “foi justo que se tne exiba o instru
mento, de certo modo meu, que alguém confeccionou por minha causa”187. E também 
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D. 2,13,6,3: “Mas diz Labeáo que a conta é urna negociagao do que por urna 
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deve; e nenhuma conta comega só pelo nu pagamento do devido, nem a ninguém 
se deve compelir a declarar se recebeu penhor ou mandato; porque isto cai fora 
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porque também isto provém do oficio de banqueiro”188.
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1 8 0  N e s t e  s e n t i d o ,  v i d e  R O D R Í G U E Z ,  o.c. 1 5 3 9 .

1 8 1  C f .  N .  1 3 6 3 -

1 8 2  C f .  D .  2 , 1 3 , 1 0 3 ;  - 4 7 , 2 , 2 7 , 1 .

1 8 3  C f .  C .  4 , 2 1 , 2 2 , 5 .

1 8 4  C f .  N .  1 3 6 .  V i d e  P E T R U C C I ,  o.c. 2 1 9 - 2 2 3 ;  e  D Í A Z - B A U T I S T A ,  E studios sobre la banca b izantina , c i t .  

1 4 ,  1 6 ,  2 3  e  4 2 .
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1 8 7  D .  2 . 1 3 , 4 , 1 :  “ . . . a e q u u m  f u i t ,  i d  q u o d  m e i  c a u s a  c o n f e c i t ,  m e u m  q u o d a m m o d o  i n s t r u m e n t u m  m i h i  e d i ”

1 8 8  D .  2 , 1 3 , 6 3 :  “ R a t i o n e m  a u t e m  e s s e  L a b e o  a i t .  u l t r o  c i t r o  d a n d i ,  a c c i p i e n d i ,  c r e d e n d i ,  o b l i g a n d i ,  s o l v e n d i  
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1 8 9  C f .  D .  2 , 1 3 , 6 , 1 ;  - 2 , 1 3 , 1 0 , p r . - l .  V i d e  G A R C Í A  G A R R I D O ,  El com ercio , los negocios y  las fin a n za s , c i t .  

1 0 8 ;  e  P E T R U C C I ,  o.c. 1 4 4  R O D R Í G U E Z ,  o.c. 1 5 4 6 - 1 5 4 9 .
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A nton io  d o s Santos Ju s to

como razoes justificativas da criagao desta competéncia jurisdicional civil, a necessidade de 
conceder protec§ao aos novos negocios da prática bancária, sobretudo os depósitos irregu
lares produtores de juros que havia dificuldade em enquadrar nos esquemas existentes, ou 
seja, ñas acuñes concedidas pelo pretor201. Mas pesou também significativamente a dificul
dade de gerir a banca e o elevado conhecimento daquele magistrado202.

Todavía, a circunstancia de a iurisdictio das questoes bancárias ter sido confiada a um 
magistrado especial nao implica o afastamento das ac§oes e exceptúes da jurisdi§áo comum 
que tutelavam os diversos negocios jurídicos realizados. Nem a criaqao de novos expedien
tes considerados necessários. É significativa a criatjao de urna actio infactum  para o cliente 
demandar o argentaríus que recusasse exibir o livro de contas.

Antonio dos Santos Justo

RESUMO:

1. Como sucede com a historia de qualquer instituido, também a historia da banca em 
Roma suscita questoes delicadas. No entanto, é possível determinar os seus antecedentes e 
a evolu?ao em Roma que passou, fundamentalmente, por quatro fases: criagáo, afirmado, 
declínio e renascimento.

2. A terminología é complexa e alimenta alguma confusáo. Para simplificar, seleccioná- 
mos o vocábulo argentaríus, com o qual identificamos o banqueiro que exercia a sua acti- 
vidade individual quer por si mesmo quer através de algum filho, liberto ou escravo. Nesta 
hipótese, ganham especial interesse algumas actiones adiecticiae qualitatis.

3. Os banqueiros também desenvolviam a sua actividade organizados em sociedades 
(.societates argentariae) que nao gozavam de personalidade jurídica. Todavía, tinham 
regime jurídico especial (há quem, como CUJÁCIO, fale de um verdadeiro ius singuiare), 
marcado pela solidariedade activa e passiva dos socios, pelos privilégios de depositantes 
sem juros na execugao dos bens dos banqueiros falidos, pela faculdade de, por adjudicando, 
se tomarem proprietários dos bens adquiridos com dinheiro mutuado e pela faculdade de, 
pactuando com os clientes o afastamento do beneficium excussionis, poderem demandar 
¡mediatamente os garantes considerados com maior solvencia.

4. As actividades bancárias eram numerosas e diversificadas. Destacamos o depósito de 
dinheiro, o mutuo, a intervengo em hastas públicas, a concessao de crédito, o receptum 
argentarii, e o constitutum debiti alieni. Observa-se grande proximidade á actividade que, 
nos nossos dias, os bancos exercem. Esta actualidade constituí urna nota que refor§a o inte
resse pelo estudo da banca em Roma.

5. Refere-se igualmente a existencia obrigatória de livros nos quais se registam as 
operares bancárias e constituem documentos probatórios. Os banqueiros eram obrigados 
a exibi-los nos litigios com os seus clientes ou de estes com terceiros, obriga§ño que se

2 0 1  N e s t e  s e n t i d o ,  v i d e  P E T R U C C I ,  o.c. 2 0

2 0 2  V i d e  D Í A Z - B A U T I S T A ,  E s t u d i o s  s o b r e  l a  b a n c a  b i z a n t i n a ,  c i t .  8 .
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justificava no interesse público (causa publica) da sua actividade. Se o banqueiro recusasse 
dolosamente esta exibigao, incorria na indemnizagao de danos causados ao cliente.

6. Além das obrigagocs referidas — confecgao diligente de contas dos clientes em livros 
adequados (códices rationum) e da sua exibigao —, merecem aínda destaque a obrigagao de 
prestar contas aos clientes e a obrigagao de compensar os débitos com os créditos daqueles.

7. Os conhecimentos especiáis que a actividade bancária exigía justificam que, no 
Império, tenha sido posta sob a vigiláncia do praefectus urbi. Mas nao afastou o recurso as 
acgoes e excepgoes resultantes dos diversos negocios jurídicos realizados.
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